
Adonai Química S/A.
CNPJ/MF n.º 02.703.755/0001-88 - NIRE 35.300.156.315

Ata da Assembléia Geral Ordinária
Realização/Local: 14/05/2018, às 16h00, na Rua Gomes de Carvalho, 1306, 8º andar, sala 85, São Paulo/SP.
Convocação: Dispensadas, conforme §4º, do Artigo 124, da Lei 6404/76. Publicações: As demonstrações
financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2017 publicadas em 11/05/2018 nos jornais
“DOESP e DCI”. Presenças: Acionistas representando 100% do capital votante e do capital total. 5) Mesa:
Presidente: Carlos Cesar Floriano e Secretária: Naiana Prosini. Ordem do Dia/Deliberações: “Aprovadas,
por unanimidade” I. Em AGO - (a) Relatório de Administração, Balanço Patrimonial e demais Demonstrações
Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2017; (b) Face ao prejuízo acumulado de
exercícios anteriores, não foi votado a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos;
(c) A remuneração total da Administração paga em 2017, no valor total anual de R$ 352.284,60, e a remuneração
para o exercício 2018, no valor total anual de até R$ 387.515,00. II. Autorizada a publicação desta ata em forma
de extrato. III. Em obediência ao disposto no §3º, do artigo 5º, do Estatuto Social consolidado, verifica-se que
o quadro atualizado de participação societária no capital da companhia é: Acionistas: - Ações Ordinárias;
Argemil Armazéns Gerais Mirambava Ltda. - 211.580; Aba Infra-Estrutura e Logística S/A - 711.120; Alípio
José Gusmão dos Santos - 182.880; Carlos Cesar Floriano - 394.420; Total: - 1.500.000. Aprovação e Assinatura
da Ata: Esta ata foi lida, aprovada e assinada por todos os acionistas presentes: Argemil Armazéns Gerais
Mirambava Ltda., por Alipio José Gusmão dos Santos; Aba Infra-Estrutura e Logística S/A, por Luis Antonio
Floriano e Leandro Luiz Chiachio; Alipio José Gusmão dos Santos e Carlos Cesar Floriano; pelo Presidente
da Assembleia: Carlos Cesar Floriano e Secretária da Assembleia: Naiana Prosini. Naiana Prosini - Secretária
da Assembleia.

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO-SP

Data do leilão: 22/08/2018 A partir das: 12:30
Local:CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matricula 428 estabelecido a RUA ARACI, 162,
COLINAS DE INHANDJARA, ITUPEVA, SP, telefone 1139310744 faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentaçao complementar
RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante
descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de CAIXA ECONOMICA
FEDERAL.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL será feita
através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto a qualquer Agencia especificada
ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
Agencia da CAIXA ECONOMICA FEDERAL indicada com no mínimo 5 (cinco) dias de
antecedência com relação a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo lance minimo de 65% do valor da avaliação
atualizado do imóvel, mais débitos fiscais e condominiais que por ventura possam
incidir sobre o mesmo.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, INSS, registro da carta de
arrematação são responsabilidade do arrematante e despesas com execução
extrajudicial correrão por conta do credor. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED 1DD9C - CONTRATO 840310062322-4- CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 4031-2
GUAIAN
MARCO ANTONIO PAULINO, BRASILEIRO(A), CPF 18178140870, CI 28.634.424-5-
SSP/SP  SOLTEIRO(A),  e cônjuge, se casado(a) estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: CASA E TERRENO SITUADO A RUA INACIO PINTO
LIMA, Nº 28, LOTE 27, QUADRA 11-E, CONJUNTO HABITACIONAL PREFEITO
PRESTE MAIA, DISTRITO DE GUAIANAZES, SAO PAULO, SP.MEDINDO 3,20MS DE
FRENTE PARA A REFERIDA RUA, POR 16,00MS DE FRENTE AOS FUNDOS DE
AMBOS OS LADOS, TENDO NOS FUNDOS A MESMA LARGURA DA FRENTE,
CONFRONTANDO DO LADO DIREITO DE QUEM DA RUA OLHA PARA O TERRENO
COM O LOTE 29, DO LADO ESQUERDO COM O LOTE 25, E NOS FUNDOS
CONFRONTANDO COM O LOTE 28. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES,
BENFEITORIAS, ACESSORIOS E GARAGEM SE HOUVER.

SED 1D2EC - CONTRATO 118164122031-4- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
- 1367-6 JABAQUARA
RUBENS SERRAVINALS NAVARRO, BRASILEIRO(A), AGENTE DE VIAGENS, CPF
07446613823, CI 14.838.006-2 SP, SOLTEIRO(A),  e cônjuge, se casado(a) estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: MATRICULA - 100380 - APARTAMENTO 65, 6º ANDAR,
BLOCO B, EDIFICIO PEROBAS, SITUADO A RUA DAS PEROBAS, Nº 435, 42º
SUBDISTRITO - JABAQUARA, SAO PAULO, SP. AREA REAL CONSTRUIDA DE
59,398M2, CORRESPONDENDO-LHE UMA FRAÇÃO IDEAL DE 0,7440% NO
TERRENO CONDOMINIAL E DEMAIS COISAS DE USO COMUM DO CONDOMINIIO.
MATRICULA 100.381 - VAGA DE GARAGEM Nº V 18 (SIMPLES), LOCALIZADA NO
SUBSOLO SITUADO A RUA DAS PEROBAS, Nº 435, 42º SUBDISTRITO - JABAQUARA,
SAO PAULO, SP. PARA ESTACIONAMENTO DE UM VEICULO DE PASSEIO OU
UTILITARIO, AREA REAL CONSTRUIDA DE 25,207MS2, CORRESPONDENDO-
LHE A FRAÇÃO IDEAL DE 0,17344%, NO TERRENO CONDOMINIAL E DEMAIS
COISAS DE USO COMUM DO CONDOMINIO. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES,
BENFEITORIAS, ACESSORIOS

06 - 09 - 22/08/2018

Aba Infra-Estrutura e Logística Ltda.
CNPJ/MF nº 55.395.883/0001-78 - NIRE nº 35.300.513.550

Ata da Assembleia Geral Ordinária
Realização/Local: 04/06/2018, às 10h00, na Rua Gomes de Carvalho, 1306, conjunto 82, sala 01, São Paulo/
SP. Convocação: Dispensadas, conforme §4º, do Artigo 124, da Lei 6404/76. 3) Publicações: As demonstrações
financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2017 publicadas em 31/05/2018, nos jornais
“DOESP e DCI” em 31/05/2018. Presenças: Totalidade do Capital Social: Mesa: Presidente: Luis Antonio
Floriano, Presidente; e Naiana Prosini, Secretária. Ordem do Dia/Deliberações: “Aprovadas, por unanimidade”
I. as demonstrações financeiras encerradas em 31/12/2017. II. Do lucro líquido apurado no exercício encerrado
em 31/12/2017, no montante de R$ 48.380.578,42 foram destinados aos acionistas para pagamento de
distribuição de dividendos o montante de R$ 14.865.366,63 conforme ajustes entre os membros; e o saldo
mantido em reserva de retenção de lucros a disposição dos acionistas; III. O pagamento de dividendos
adicionais no montante de R$ 15.000.000,00 utilizando da reserva de retenção de lucros, dos quais já foram
pagos nos meses de abril de 2018 o montante de R$ 3.110.947,09 e no mês de maio de 2018 o montante de
R$ 5.050.000,00; IV. Autorizada a publicação desta ata em forma de extrato. Aprovação e Assinatura da Ata:
Esta ata foi lida sendo aprovada e assinada por todos os acionistas presentes: Presidente da Assembleia: Luis
Antonio Floriano; Secretária da Assembleia: Naiana Prosini. Acionistas: Carlos César Floriano e Luis Antonio
Floriano. Confere com o original lavrado em livro próprio. Naiana Prosini - Secretária da Assembleia.

Concais S/A.
CNPJ nº 02.092.233/0001-97 - NIRE 35.300.151.321

Ata da Assembléia Geral Extraordinária
Realização/Local: 20/04/2018, às 10h00, na Rua Gomes de Carvalho, 1306, 8º andar, sala 83, São Paulo/SP.
Convocação: Dispensadas conforme §4º, do Artigo 124, da Lei 6404/76. Presenças: Acionistas representando
100% do capital votante e do capital total. Mesa: Presidente: Carlos César Floriano e Secretária: Naiana
Prosini. Ordem do Dia/Deliberações: “Aprovadas por unanimidade” I. eleger e nomear diretoria com mandato
até 29/04/2020, tendo sido reeleitos para: • Diretor Presidente: Flávio Borges Brancato, RG nº 3.519.819/SP,
e CPF/MF 370.151.418-68; • Diretor Administrativo e Financeiro: Luis Antonio Floriano, RG nº 7.327.531 -
SSP/ SP, e CPF/MF nº 736.942.408-10; e • Diretora de Operações: Sueli Cristina Martinez Silva, RG nº
9.919.044-8 SSP/SP, e CPF/MF nº 056.797.078-70. A declaração de desimpedimento está arquivada na sede
da companhia. II. Autorizada a publicação desta ata em forma de extrato. Aprovação e Assinatura da Ata: Esta
ata foi lida sendo aprovada e assinada por todos os acionistas presentes: ABA Infra-Estrutura e Logística S/
A, por Luis Antonio Floriano e Leandro Luiz Chiachio, Carlos Cesar Floriano; pelo Presidente da Assembleia:
Carlos Cesar Floriano e Secretária da Assembleia: Naiana Prosini. Acionistas: Em obediência ao disposto
no §4º do artigo 5º do Estatuto Social consolidado verifica-se que o quadro atualizado de participação
societária no capital da companhia, é o seguinte: Acionistas - Qtde. Ações ON - Qtde. Ações PN; ABA Infra-
Estrutura e Logística S/A - 13.320 - 23.310; Carlos César Floriano - Nihil - 370; Total - 13.320 - 23.680.
Confere com o original lavrado em livro próprio. Naiana Prosini - Secretária da Assembleia.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0029923-38.2018.8.26.0100O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 19ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Camila Rodrigues
Borges de Azevedo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FRANZ BUFFARDI NETO, CPF 333.201.958-
91, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Sociedade Beneficente
Israelita Brasileira Hospital Albert Einstein. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos
do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, paraque, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, que fluirá o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$R$10.868,79,
atualizado até abril de 2018, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda,
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. 03 e 04/08

Forte Securitizadora S.A., companhia securitizadora com sede na Rua Fidêncio Ramos, nº 213, conjunto 41, Itaim Bibi, CEP 04.551-
010, Cidade de São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 12.979.898/0001-70 (“Emissora”), nos termos da Cláusula XII do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 116ª, 117ª, 118ª, 119ª, 120ª, 121ª, 122ª, 123ª,124ª, 125ª, 126ª, 127ª, 128ª, 129ª, 130ª, 131ª, 

(i) 

(ii)

FF&E
(iii)

(iv)

 
gestao@fortesec.com.br

FORTE SECURITIZADORA S.A. CNPJ/MF n° 12.979.898/0001-70 - NIRE n° 52.3.0001799-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 

IMOBILIÁRIOS DAS 116ª, 117ª, 118ª, 119ª, 120ª, 121ª, 122ª, 123ª,124ª, 125ª, 126ª, 127ª, 128ª, 129ª, 130ª, 131ª, 132ª, 
133ª, 134ª, 135ª, 136ª e 137ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.

CONSÓRCIO GEL SANENCOL
CNPJ/MF 11.278.494/0001-97   -   NIRE 35500066794

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – REUNIÃO DE SÓCIOS
Ficam convocados os senhores sócios consorciados do “CONSÓRCIO GEL SANENCOL”, NIRE 35500066794, CNPJ/
MF 11.278.494/0001-97, a reunirem-se em Reunião de Sócios, a ser realizada, às 09h, do dia 08 de agosto de 2018, 
na sede do consórcio, localizada na cidade de São Paulo/SP, à Rua Joaquim Floriano, nº 243, conjunto 21, Bairro Itaim 

relacionadas ao seu objeto social; e (ii) Demais assuntos de interesses do Consórcio. São Paulo/SP, 24 de julho de 
2018. Paulo Fernando Billes Goetze - Administrador

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1099848-80.2013.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 23ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcos Duque Gadelho Júnior, na forma da Lei, etc. Faz saber a 
Villas Fashion Hair Cabeleireiros Ltda. CNPJ 10.306.225/0001-24, que Acacio Pagotto ajuizou ação comum, objetivando seja 
julgada procedente, para o fim de declarar inexigíveis os títulos protestados em decorrência do descumprimento do contrato, 
sustando definitivamente o protesto, decretando a rescisão do contrato, condenando a ré nas perdas e danos consistentes no 
pagamento da multa estipulada na cláusula VII, § único, condenando ainda nas custas processuais e nos honorários 
advocatícios. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se edital de citação, para que em 15 dias a fluir do prazo supra, conteste 
o feito, sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. será o edital afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31/07/2018.                                                          [3,6] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0005314- 
35.2011.8.26.0100 (USUC 110) O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de 
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o)(s) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados 
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Moacir Dib, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o 
imóvel localizado na Rua Padre Bento Ibanês, nº 226 Cordeiros - Jardim Prudência 29º Subdistrito - Santo Amaro - São 
Paulo SP, com área de 157,99 m², contribuinte nº 090.059.0082-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.      [3,6] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº0045500- 03.2011.8.26. 
0100-1000/11.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). 
LETÍCIA FRAGA BENITEZ,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o) Paulo de Tarso Rampini e Maria Tereza Leite Rampini, Edifício 
Mirante da Cantareira,na pessoa do síndico,Chemin Construtora S/A,Jose Antonio de Castro e Jani Marques de Castro e Eraci-
des Alves de Oliveira e Augusta Gimenez Fernandes Oliveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, 
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Ivamar Gambardela ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade 
de domínio do imóvel localizado na Av. Cel Sezefredo Fagundes, 1472, gr 93 tr, alegando posse mansa e pacífica no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                      [3,6] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1005289-42.2015.8.26.0010 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, do Foro Regional X-Ipiranga,Estado de São Paulo, 
Dr(a). Caren Cristina Fernandes De Oliveira, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) DEOLINDA APARECIDA GOUVEIA, 
Brasileira, Rua Barbinos, 33, CEP 04240-110, São Paulo SP; 
OSVALDO GOMES,Brasileiro,RG 6580664,CPF 592.932.338-
00,Rua Barbinos, 33, Sao Joao Climaco, CEP 04240-110, São 
Paulo SP; APARECIDA GOMES CASTANHO, Brasileira, Rua 
Anny,1247,Sao Joao Climaco,CEP 04240-000, São Paulo SP; 
e EMILIANO CASTANHO, Brasileiro, Casado, RG 3136707, 
Rua Anny, 1247, Sao Joao Climaco, CEP 04240-000, São 
Paulo SP; que lhes foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum por parte de Artur Fontana Rosa Filho e outros, 

oriunda de termo de cessão e transferência de direitos e 
obrigações decorrentes de contratos de compromisso de 
venda, celebrado em 12 (doze) de abril de 1982, com Osvaldo 

-se o(s) réu(s) em lugar(es) incerto(s) e 
não sabido(s), foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 07 de junho de 2018.                    [3,6] 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010259-09.2018.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessander. Marcondes França Ramos, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) WILLIANS PEDRO DA SILVA, Brasileiro, CPF 223.363.918-99, ULISSES URIEL FERREIRA, Brasileiro, CPF
213.446.468-24 e R CLIPPER COMÉRCIO DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO LTDA - ME, CNPJ 09.483.596/0001-00, que por este
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Itaú Unibanco S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de
15 (quinze) dias corridos, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 53.728,11. (fls 3),
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, indepen-
dentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                                                                       03 e 04 / 08 / 2018

3ª Vara Cível do Foro Regional IV - Lapa/SP. 3º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 0024525-
54.2011.8.26.0004. A Dra. Adriana Genin Fiore Basso, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa/SP, Faz
Saber a Stacchini Comércio e Serviços de Equipamentos para Infor. (CNPJ. 01.758.097/0001-69), na pessoa de seu
representante legal e Fabio Garcia (CPF. 267.220.718-63), que Banco do Brasil S/A lhes ajuizou ação Monitória, para
cobrança da quantia de R$ 136.553,33 (outubro de 2011), referente ao Contrato para Desconto de Títulos nº 029.703.933,
firmado em 14 de maio de 2007. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em
15 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito(ficando isentos de custas processuais artigo 701, § 1º do NCPC),
acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereçam embargos,
sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo (artigo 702 do NCPC). Decorridos os prazos supra, no
silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC.
Será o presente, afixado e publicado na forma da lei.                                                                          03 e 04 / 08 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011545-70.2016.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Cláudio Pereira França, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
a Drogaria Nova Tuiuti Ltda - EPP (Farmácia & Cia) (CNPJ. 04.065.976/0001-01) e Genival Amaro da Silva (CPF. 294.649.858-10),
que Itaú Unibanco S/A lhes ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 116.581,71 (agosto de 2016), decorrente
do Empréstimo denominado Giropré Visa, Operação Contrato n° 46806/1070244148. Estando os requeridos em lugar ignorado,
foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito (ficando isentos de custas
processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereçam
embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de junho de
2018.                                                                                                                                                                      03 e 04 / 08 / 2018

PROCESSO Nº 1022068-25.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 28ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Lúcia Xavier Goldman, na forma da Lei, etc. Faz Saber a UAI Máquinas Agrícolas
Ltda - ME (CNPJ. 18.706.799/0001-00), que Husqvarna do Brasil Indústria e Comércio de Produtos para Floresta
e Jardim Ltda lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 449.218,53 (março de 2017), representada
pelo Instrumento Particular de Confissão e Parcelamento de Dívida. Estando a executada em lugar ignorado,
expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento
restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês,
sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito.                                                                       03 e 04 / 08 / 2018

INPAR PROJETO 33 SPE LTDA.
CNPJ nº. 08.675.636/0001-45 - NIRE 35.221.245.765

Edital de Convocação
Ficam as sócias da Inpar Projeto 33 SPE Ltda. (“Sociedade”) convocadas para participar da Reunião de Sócias que será 
realizada no dia 30.08.2018, às 10:00 horas, em sua sede social, na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Brasil, nº. 78, 
Sala 17, Jardim Paulista, CEP 01.430-000, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) discussão e análise da proposta de 
alteração da política de vendas das unidades autônomas do empreendimento que compõe o ativo circulante da Sociedade com 
a fi nalidade de comercialização total das unidades autônomas em estoque; (ii) análise de viabilidade de proposta de partilha das 
unidades autônomas e de perdas contingenciadas pelas sócias da Sociedade; (iii) discussão e análise da proposta de alteração 
da administração da Sociedade passando os atos de gestão à condução pela sócia Aziz; (iv) alteração do contrato social da 
Sociedade para formalização do cancelamento da alienação fi duciária de quotas indicada na Cláusula 6ª, § 4º; e (v) análise da 
proposta de dissolução da Sociedade após a comercialização integral ou partilha das unidades autônomas entre as sócias. São 
Paulo, 31.07.2018. Paulo Sérgio Araújo Tibério, Carlos Eduardo Araújo Tibério, Marcos Duarte Santos

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 0222590-95.2011.8.26.0100. O Dr. Antonio Carlos de Figueiredo
Negreiros, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível - Foro Central Cível /SP, Faz Saber a OXIDIZER COMERCIAL LTDA-ME
(CNPJ. 01.433.900/0001-95), JONAS RODRIGO PINTO (CPF. 285.131.058-56), MARIA LUCIA PRINCIPE PINTO
(CPF. 127.235.448-26), JOSE PINTO NETO (CPF. 003.715.458-38) e MAURICIO DO NASCIMENTO (CPF. 248.394.158-
38), que Banco do Brasil S/A lhes ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 140.838,92 (fevereiro de
2012). Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos
20 dias supra, paguem o débito (ficando isentos de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios
equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereçam embargos, sob pena de converter-se o
mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e
dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente, afixado e publicado.
SP, 27/11/2017.                                                                                                                         04 e 07 / 08 / 2018

Processo 1057325-48.2016.8.26.0100 - Procedimento Comum - Contratos Bancários - ITAU UNIBANCO S.A. - EDITAL DE
CITAÇÃO. Processo Digital nº:1057325-48.2016.8.26.0100. Classe: Assunto:Procedimento Comum - Contratos Bancários.
Requerente: ITAU UNIBANCO S.A. Requerido: Daniel Pedroso de Moraes e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20
DIAS. PROCESSO Nº 1057325-48.2016.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe Poyares Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DANIEL PEDROSO DE MORAES,
Brasileiro, CPF 178.782.588-48, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de ITAU UNIBANCO
S.A.,objetivando a quantia de R$ 61.923,30 (maio de 2016), referente ao saldo devedor, oriundo do Contrato de Abertura
de Crédito Rotativo. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 31 de julho de 2018.                                                                                       04 e 07 / 08 / 2018

BUTIÁ PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF N° 06.898.362/0001-28 - NIRE N° 35.300.316.177

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE JULHO DE 2018
DATA, HORA E LOCAL: No dia 30 de julho de 2018, às 9:00 horas, na sede da sociedade, na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Av. das Nações Unidas n° 14.171, 15º andar. MESA: Presidente, Michael Leon 
Schmulian; Secretário, Virgilio Borba. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Convocação dispensada, nos termos do art. 
124, § 4º, da Lei n° 6.404/76, face à presença do único acionista da Companhia, conforme assinatura constante 
do livro de Presença de Acionistas. DELIBERAÇÕES: Foram aprovadas as seguintes matérias: (1) Autorizar a 
lavratura da ata sob a forma de sumário, conforme facultado pelo art. 130, § 1º, da Lei n° 6.404, de 1976; (2) 
Ratificar a deliberação adotada na assembleia geral extraordinária realizada em 02 de abril de 2011 que aprovou 
a redução do capital no montante de R$ 4.875.000,00 (quatro milhões, oitocentos e setenta e cinco mil reais) 
mediante restituição ao único acionista de igual montante e retificar a ata da citada assembleia, na qual constou 
erradamente que o capital, após a redução, seria de R$ 254.236.330,00 (duzentos e cinquenta e quatro milhões, 
duzentos e trinta e seis mil, trezentos e trinta reais), para consignar que a cifra de capital, naquela data, passou 
a ser de R$ 249.361.330,00 (duzentos e quarenta e nove milhões, trezentos e sessenta e um mil, trezentos e 
trinta reais) (3) Aprovar a alteração do artigo 5º do estatuto social, que passou a vigorar, naquela data de 02 de 
abril de 2018, com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social é de R$249.361.330,00 (duzentos e quarenta 
e nove milhões, trezentos e sessenta e um mil, trezentos e trinta reais), dividido em 249.361.330 (duzentos e 
quarenta e nove milhões, trezentos e sessenta e um  mil, trezentas e trinta) ações ordinárias, nominativas, com 
valor nominal de R$1,00 (um real) cada”; (4) determinar à diretoria que proceda à publicação desta ata na forma 
prevista no artigo 174 da Lei n° 6.404, de 1976, e, quando oportuno, à sua apresentação, para registro, na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo. ENCERRAMENTO: Às 10:00 horas, após lida, aprovada e assinada a ata da 
assembleia. ASSINATURAS: Michael Leon Schmulian, presidente, Virgílio Borba, secretário, ALUMINA LIMITED 
DO BRASIL SA, David Dias de Sousa, diretor, Michael Leon Schmulian, diretor.

COMUNICADO

Studio Máquina Participações Ltda., ins-
crita no CNPJ/MF nº 10.665.082/0001-47
e NIRE 35.223.013.730, estabelecida 
a Av. Paulista, 2006, 12º andar - salas 
1.211 / 1.212 - São Paulo/SP, comunica 

o extravio da via original da Ata Ordinária 
realizada em 21/11/2013, devidamente ar-
quivada e registrada pela JUCESP sob nº 
117.340/14-5 em 28/03/2014.

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1035691-33.2015.8.26.0002. A Dra. Adriana Borges de Carvalho, Juíza de
Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, Faz Saber a Ibrahim El Abiad (CPF. 084.487.238-56), que
Instituto Superior de Comunicação Educacional lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Ordinário, objetivando a
quantia de R$ 61.904,20 (agosto de 2015), referente aos Contratos de Prestação de Serviços Educacionais firmados pelas
partes. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias
supra, ofereça resposta, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Será o presente, afixado e
publicado.                                                                                                                                            04 e 07 / 08 / 2018

jornalodiasp@terra.com.br
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ANS marca nova audiência pública
sobre franquias em planos de saúde

São Paulo, 4, 5 e 6 de agosto de 2018 Nacional

Jornal O DIA SP
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Foi marcada para o dia 4
de setembro uma nova audi-
ência pública para debater a
regulação dos planos de saú-
de com coparticipação e fran-
quia. Segundo a Agência Na-
cional de Saúde Suplementar
(ANS), o objetivo é receber
propostas da sociedade, en-
tidades de defesa do consu-
midor e representantes do
setor.

A Resolução Normativa
433/2018, que determinava
mudanças na regulação, foi

revogada nessa segunda-fei-
ra (30), após uma ação do
Conselho Federal da  Ordem
dos  Advogados  do  Bras i l
(OAB) questionar a mudança
que, segundo a entidade, fe-
ria o direito do consumidor ao
estabelecer um limite de até
40% de coparticipação dos
consumidores nas despesas
médicas e hospitalares.

No dia 16 de julho, a  pre-
sidente do Supremo Tribunal
Federal, ministra Carmen Lú-
cia deferiu o pedido de medi-

da cautelar da OAB e suspen-
deu temporariamente  a reso-
lução da ANS. No dia 20, em
entrevista à Agência Brasil, o
diretor de Desenvolvimento
Setorial  da ANS, Rodrigo
Aguiar, defendeu a manuten-
ção do índice.

O edital de convocação
para a audiência da ANS foi
publicado hoje no Diário Ofi-
cial da União (DOU). A agên-
cia reguladora também dispo-
nibilizou para consulta o re-
gimento com as regras de par-

ticipação na audiência e os
principais documentos sobre
o tema .

O encontro será no audi-
tório da Secretaria de Fazen-
da e Planejamento, no Centro
do Rio de Janeiro. Os interes-
sados em participar como ou-
vinte ou expositor devem fa-
zer a inscrição prévia pelo e-
mail:  eventos@ans.gov.br.
Dependendo da quantidade
de propostas recebidas, a au-
diência pode ser estendida
para o dia 5. (Agencia Brasil)

A Controladoria-Geral da
União (CGU) abriu uma audito-
ria para investigar denúncias de
fraudes em licitações realizadas
pelo Ministério da Integração
Nacional. A medida foi tomada
após o ex-secretário-executivo
da pasta  Mário Ramos Ribeiro
entregar um relatório à CGU lis-
tando supostas irregularidades
praticadas por dois funcionári-
os do ministério. Ramos Ribei-
ro pediu exoneração do cargo
no último dia 20 de julho.

Uma das denúncias de irre-
gularidades diz respeito a um
contrato de cerca de R$ 1,4 mi-
lhão para a realização de even-
tos. As irregularidades teriam
ocorrido quando o ex-ministro
Hélder Barbalho ainda estava no
comando da pasta. Barbalho fi-
cou no comando do ministério
de 12 de maio de 2016 até o dia 6
de abril de 2018, quando renun-
ciou ao cargo para disputar a elei-
ção para governador do Pará.

À Agência Brasil a CGU
disse que a investigação já foi
iniciada, mas que não poderia
dar mais detalhes sobre o pro-
cesso. “Até a conclusão do tra-
balho, estamos impossibilita-

CGU investiga denúncia
de fraudes no Ministério

da Integração
dos de prestar informações adi-
cionais”, informou na sexta-fei-
ra (3) a assessoria da CGU.

As informações sobre o
caso foram reveladas nesta
quinta-feira (2) pelo jornal Fo-

lha de S.Paulo. A assessoria do
ministério disse que o ministro
da Integração, Pádua Andrade,
afastou os dois funcionários
dos cargos.

“O Ministério da Integração
Nacional aceitou a demissão do
ex-secretário e afastou dos car-
gos gerenciais os dois servido-
res citados. Ouvidos preliminar-
mente, ambos negam as acusa-
ções e denunciam abuso de po-
der por parte do secretário de-
missionário”, disse o ministério.

O ministério informou ain-
da que será aberta uma sindi-
cância, conduzida pelo correge-
dor da pasta, funcionário de
carreira do Ministério da Trans-
parência e Controladoria-Geral
da União. “Só haverá punição
a qualquer servidor depois de
apurados os fatos, respeitando
o processo legal e garantido o
direito do contraditório e da am-
pla defesa”, disse a assessoria.
(Agencia Brasil)

Petrobras prevê US$ 15 bilhões
de investimentos este ano

Os investimentos da Petro-
bras este ano deverão totalizar
US$ 15 bilhões, volume US$ 2
bilhões menor que os US$ 17 bi-
lhões previstos inicialmente.

Ao dar esta informação, o
presidente da estatal, Ivan Mon-
teiro, disse que a empresa man-
terá o investimento de US$ 74,5
bilhões previstos no planejamen-
to estratégico para os próximos 5
anos, “tendo em vista os resulta-
dos alcançados e o monitora-
mento constante do Plano de
Negócios e Gestão (PNG) 2018-

2022”.
Em reais, foram investidos

neste último trimestre do ano
pouco mais de R$ 11 bilhões, re-
sultado 1,23% menor do que em
igual período do ano passado,
mas 14% superior ao do primeiro
trimestre deste ano.

A maior parte dos investimen-
tos foi direcionada à área de ex-
ploração e produção (E&P), que
recebeu R$ 9,717 bilhões neste
segundo trimestre, seguido da
área de abastecimento e refino,
cujos investimentos totalizaram

R$ 930 milhões, queda de 12% em
relação ao segundo trimestre do
ano passado.

Produção

Com a entrada em operação
de novos sistemas, a Petrobras
deverá fechar o ano com uma
produção média de 2,7 milhões
de barris de petróleo equiva-
lente por dia (petróleo e gás
natural).

De acordo com a diretora de
Exploração e Produção da Petro-
bras, Solange Guedes, em razão

da entrada neste segundo semes-
tre de quatro novas unidades flu-
tuantes, que produzem, armaze-
nam e escoam petróleo, a curva
de produção da estatal deverá
dar um salto a partir do quarto
trimestre.

A Petrobras já colocou em
operação este ano outras duas
unidades, ambas já em início gra-
dativo de produção.

Ao final de 2018, a Petrobras
deverá ter colocado em operação
seis novos sistemas de produção.
(Agencia Brasil)
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Concais S/A.
CNPJ nº 02.092.233/0001-97 - NIRE 35.300.151.321

Ata da Assembleia Geral Ordinária
Realização/Local: 14/05/2018, às 15h00, na Rua Gomes de Carvalho, 1306, 8º andar, sala 83, São Paulo/SP.
Convocação: Dispensadas, conforme §4º, do Artigo 124, da Lei 6404/76. Publicações: As demonstrações
financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2017 foram publicadas em 11/05/2018, nos
jornais “DOESP e DCI”.: Acionistas representando 100% do capital votante e do capital total. Mesa: Presidente:
Carlos Cesar Floriano e Secretária: Naiana Prosini. Ordem do Dia/Deliberações: “Aprovadas por unanimidade”
I. Em AGO - (a) Relatório de Administração, Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras
referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2017; (b) O saldo do lucro apurado no balanço levantado
em 31/12/2017, após a constituição das reservas legais e estatutárias, foi 100% destinado para pagamento
de dividendo aos acionistas; (c) A remuneração total da Administração paga em 2017, no valor total anual de
R$ 933.050,77, e a remuneração para o exercício 2018, no valor total anual de até R$ 1.026.356,00. II. Autorizada
a publicação desta ata em forma de extrato. Aprovação e Assinatura da Ata: Esta ata foi lida, aprovada e
assinada por todos os acionistas presentes: ABA Infra-Estrutura e Logística S/A, por Luis Antonio Floriano
e Leandro Luiz Chiachio, Carlos Cesar Floriano; pelo Presidente da Assembleia: Carlos Cesar Floriano e
Secretária da Assembleia: Naiana Prosini. 9) Acionistas: Em obediência ao disposto no §4º do artigo 5º do
Estatuto Social consolidado verifica-se que o quadro atualizado de participação societária no capital da
companhia, é o seguinte: Acionistas - Qtde. Ações ON - Qtde. Ações PN; ABA Infra-Estrutura e Logística S/
A - 13.320 - 23.310; Carlos César Floriano - Nihil - 370; Total - 13.320 - 23.680. Confere com o original lavrado
em livro próprio. Naiana Prosini - Secretária da Assembleia.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003455-79.2016.8.26.0006
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França,
Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silveira Teixeira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a todos quantos o presente edital ver, do mesmo tiverem conhecimento ou a quem interessar
possa, notadamente, LENILSON LEVY DOS SANTOS, pessoa jurídica inscrita no CNPJ
sob o nº 15.630.200/0001-03 e LENILSON LEVY DOS SANTOS, pessoa física inscrita
no CPF sob o nº 64.986.418-35, atualmente em lugar incerto e não sabido, que se processa
perante o Egrégio Juízo de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional VI – Penha de
França do Estado De São Paulo, nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial,
processo nº 1003455-79.2016.8.26.0006, em que figura como exequente o Banco Santander
(Brasil) S.A, para que, tempestivamente, se querendo, embargar a presente ação, referente
ao débito oriundo da CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO EMPRÉSTIMO CAPITAL DE
GIRO nº 00334772300000004330 (cadastrada internamente sob o nº
4772000004330306504), salientando que, em caso de revelia, lhe será nomeado curador
especial. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro possa alegar
ignorância, com base nos artigos 256, 257, 258 e 259 do Novo Código de Processo Civil,
expediu-se o presente edital, Será o presente, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de julho de 2018.

B 04 e 07/08

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE
INTERDIÇÃO DE Laszlo Miklos Nagy, REQUERIDO POR Neuma Rosa de Oliveira
Nagy - PROCESSO Nº1003380-80.2016.8.26.0704. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª
Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a).
Margot Chrysostomo Corrêa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 05/04/2018, foi decretada
a INTERDIÇÃO de LASZLO MIKLOS NAGY, CPF 665.854.658-49, declarando-o(a)
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como
CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Neuma Rosa de Oliveira Nagy. O
presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de junho de 2018.

B 04 e 07/08

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 0070815-
96.2012.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 24ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Claudio Antonio Marquesi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que tem curso nesta
Comarca, pelo Cartório da 24ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo - SP,
Cumprimento de Sentença oriunda da Ação Ordinária de rescisão contratual cumulada
com indenização por perdas e danos sob autos nº 0070815-96.2012.8.26.0100, ajuizada
por VALOREM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS E ASSESSORIA
FLORESTAL LTDA (CNPJ/MF 96.192.141/0001-22) em desfavor de PROCEL
EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS S.C. LTDA (CNPJ/MF 46.267.407/0001-80), que
atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, para os termos do cumprimento de
sentença, que tem, resumidamente, por objeto a cobrança dos valores a que a requerida
foi condenada a pagar por meio da r. Sentença de páginas 296/298, referentes às
participações que a autora detém, enquanto a sócia oculta, nos projetos de reflorestamento
denominados PROCEL X e PROCEL XXVII, administrados pela ré, em valor principal de
R$ 2.927.645,18 (dois milhões, novecentos e vinte e sete mil, seiscentos e quarenta e
cinco reais e dezoito centavos), apurado pela perícia de engenharia florestal às fls. 540,
realizada em fase de liquidação de sentença, mais custas e despesas processuais (no
somatório atualizado de R$ 15.313,69) e honorários advocatícios sucumbenciais, fixados
em 10% do valor da causa (R$ 34.164,05), no somatório total de R$ 2.977.122,92 (dois
milhões, novecentos e setenta e sete mil, cento e vinte e dois reais e noventa e dois
centavos). Fica, a requerida, devidamente INTIMADA de que dispõe do prazo de 15 dias,
subsequentes ao prazo estipulado neste edital, efetuar o pagamento voluntário do débito
total, nos termos do art. 523 do NCPC, sob pena de incidência de multa de 10% e honorários
advocatícios de 10%, ambos sobre a totalidade do débito (art. 523, §1º do NCPC) e
prosseguimento com os demais atos de execução. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 31/07/2018.          B 03 e 04/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 4007564-08.2013.8.26.0001
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São
Paulo, Dr(a). Claudia Felix de Lima, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) W SITA
COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA. EPP., CNPJ 03.453.926/0001-20, e TATIANA DE
OLIVEIRA SITA, CPF 263.352.968-29, que lhe foi proposta uma ação de Execução de
Título Extrajudicial por parte de Banco Santander (Brasil) S/A, para cobrança de R$
601.146,38 (08/2014), referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário Confissão
e Renegociação de Dívida nº 00330437300000002660 (Operação nº
0437000002660300424). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado
ou, em 15 dias, embargue a execução, podendo ainda, recolher o débito com o depósito de
30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em
06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, (art.745-
A do Código de Processo Civil) O réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo.          B 03 e 04/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009324-42.2015.8.26.0011
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 13ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Tonia Yuka Kôroku, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) BENTO CABRAL
JUNIOR, CPF 336.376.588-60, que lhe foi proposta uma ação a Ação de Busca e Apreensão
do veículo Mahindra-Bramont, SUV FULL 4X4, cor preta, ano de fabricação/modelo2010/
2011, placa EQI8693, chassi 94RBMMSU2B1M01275, RENAVAM 259392693, requerida
pelo Banco Santander (Brasil) S/A, foi convertida em ação de Execução de Título
Extrajudicial, para cobrança de R$ 11.318,64 (01.07.2016). Estando o executado em local
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias
supra, pague o quantum reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como
honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando se
que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela
metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para oferecer embargos,
facultando ao executado nesse prazo, reconhecendo o crédito do exeqüente e comprovando
o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento
do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao
mês, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC).
Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.          B 03 e 04/08
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003438-26.2014.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Cláudia Longobardi Campana, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) SANTA MATILDE PANIFICADORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA., CNPJ
03.273.064/0001-54, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., objetivando condenar a ré ao
pagamento de R$ 15.284,60 (janeiro/2014), corrigidos e acrescido de encargos legais,
bem como ao pagamento dos valores correspondentes a todas as faturas de energia
elétrica que vierem a ser emitidas, vencidas e inadimplidas, referente ao débito das faturas
de fornecimento de energia elétrica do imóvel situado na Rua Professora Nina Stocco, nº
707, Jardim Campo Limpo, São Paulo-SP, Parceiro 2009964 e instalação 20012483.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de junho de 2018.  B 03 e 04/08

Edital de Citação de réus incertos, indeterminados, não identificados, invasores do Imóvel
- Prazo de 30 dias Proc. 1134208-36.2016.8.26.0100. O Dr. Fernando Henrique de Oliveira
Biolcati, Juiz de Direito da 22ª Vara Cível - Foro Central, na forma da lei, Faz Saber a réus
incertos, indeterminados, não identificados, invasores do imóvel, que Espólio de Adelina
D’andrea Lasalvia, representada por sua inventariante Adélène Virginia Lasalvia, ajuizou
uma Ação de Reintegração/Manutenção de Posse contra José e Outros, relativo ao imóvel
localizado na Rua Ruy Barbosa, nº 460, Centro, objeto da transcrição nº 9274, do 4º CRI/
SP, contribuinte nº 009.022.0039-9, invadido pelos réus. Nestas condições, ajuizada a
presente ação, foi requerida a reintegração na posse do imóvel, condenando-se os réus
em perdas e danos, custas e demais cominações de direito. Assim sendo, foi deferida a
citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, contestem, sendo
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-
se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 31/07/2018.          B 03 e 04/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1043107-49.2015.8.26.0100
O Dr. Rodrigo Ramos, Juiz de Direito da 21ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber
a Andrea Canello Machado de Oliveira, CPF 127.912.338-90, que o Condomínio Edifício
Dona Irmã, ajuizou uma Ação de Cobrança de Despesas Condominiais, pelo Procedimento
Sumário, convertido em Comum, tendo como corréu Antonio Alexandre Leal de Oliveira,
objetivando condenar os réus ao pagamento de R$ 64.039,71 (março/2015), corrigidos e
acrescido de encargos legais, ref. às despesas condominiais do apartamento nº 0082 e
da Vaga nº 25, ambos do condomínio autor, bem como as que se vencerem no curso do
presente processo, custas, honorários e demais cominações. Estando a requerida em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20
dias supra, conteste, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso
IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (art.
344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31/07/2018.          B 03 e 04/08

 

36ª VARA CÍVEL CENTRAL/SP - 36ª OFÍCIO CÍVEL 
Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1009182-91.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 36ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Swarai Cervone de 
Oliveira, na forma da Lei, etc.. FAZ SABER a(o) XUEYAN LANG, RNE G086774-X, CPF 234.975.178-
36 e ALEXANDRE ZANETIC VIDULIC, RG 20.899.161-X, CPF 147.233.168-09, que lhes foi proposta 
uma ação de Cobrança pelo Procedimento COMUM por parte de HOSPITAL E MATERNIDADE 

SANTA JOANA S.A., objetivando a cobrança de R$ 23.628,51 (Jan/2017), referente aos serviços 
médico-hospitalares para realização de parto da requerida. Encontrando-se os réus em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. 
Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.  

 

EXTRAVIO DE TALÕES
Nebias Minimercado Ltda., estabelecido à Rua Conselheiro
Nebias, nº 194, Campos Elísios, São Paulo/SP, Inscrição
Estadual n.º 113.896.620.118e CNPJ n.º 73.097.982/0001-55,
comunica o extravio de 05 talõesde notasfiscais,  modelo D-1,
do n.º 7.490 ao n.º 7.750, em branco.          03, 06 e 07/08/18

JLV Participações S.A. e empresas controladas
CNPJ 04.859.784/0001-69

Demonstrações Financeiras
 (Em milhares de reais)

Controladora Consolidado
Ativo
Circulante
 Caixa e equivalente de caixa 331 417 1.376.556 1.616.287

- - 22.865 9.556
 Contas a receber de clientes - - 151.598 236.035
 Estoques - - 530.134 406.733
 Ativo biológico - - 451.276 459.334
 Dividendos a receber 47.401 64.671 - -
 Impostos a recuperar - - 73.421 124.072

  derivativos - - 4.732 106.422
 Demais contas a receber 14 11 8.588 10.687

47.746 65.099 2.619.170 2.969.126
Não Circulante
Realizável a longo prazo
 Impostos a recuperar - - 37.742 10.208
 Depósitos judiciais e 
  em caução  - - 32.780 32.070
 Adiantamentos a parceiros 
  agrícolas - - 21.634 -
 Demais contas a receber - - 11.032 2.393
 IR e CS diferidos 266 245 266 245
 Investimentos
  Em sociedades controladas 1.372.188 1.211.090 - -
  Outros investimentos - - 23.888 23.823
 Imobilizado - - 2.750.164 2.713.875
 Intangível - - 6.420 7.242

1.372.454 1.211.335 2.883.926 2.789.856
Total do ativo 1.420.200 1.276.434 5.503.096 5.758.982 

Controladora Consolidado
Passivo e Patrimônio Liquido
Circulante
 Fornecedores - - 82.478 79.321

- - 236.435 603.544
 Salários e encargos sociais - - 93.757 89.205
 Tributos a recolher - - 17.944 28.259
 Dividendos propostos a pagar 47.386 64.662 84.941 116.391

  derivativos - - 132.780 142.646
 Demais contas a pagar  8 6 3.133 14.373

47.394 64.668 651.468 1.073.739
Não Circulante
Exigível a longo prazo

- - 1.838.193 1.836.175
 Provisão para contingências - - 30.742 122.867
 IR e CS diferidos - - 518.120 547.526
 Demais contas a pagar - - 1.212 4.411

- - 2.388.267 2.510.979
Total do passivo 47.394 64.668 3.039.735 3.584.718
Patrimônio líquido
 Capital social 580.000 440.000 580.000 440.000
 Ajuste de avaliação patrimonial 134.763 138.521 134.763 138.521
 Reservas de lucros 658.043 633.245 658.043 633.245

1.372.806 1.211.766 1.372.806 1.211.766
 Participação dos 
  não controladores  - - 1.090.555 962.498
Total do patrimônio líquido 1.372.806 1.211.766 2.463.361 2.174.264
Total do passivo e 
 patrimônio liquido 1.420.200 1.276.434 5.503.096 5.758.982

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (em milhares de reais)
Reservas de lucros Lucros/

Capital 
social

Ajuste de 
avaliação 

patrimonial
Reserva 

legal
Lucros 
retidos

prejuízos 
acumu-

lados

-
ível aos acionistas 

da controladora

Participação dos 
acionistas não 
controladores  Total 

 Reversão de dividendos propostos - - -  4.087 -  4.087  2.498  6.585 
 Realização do custo atribuído -  (3.714) -  3.714 - - - -
 Agio sobre investimentos -  74.635 - - -  74.635 -  74.635 
 Lucro líquido do exercício - - - -  369.441  369.441  294.236  663.677 
 Constituição da reserva legal - -  13.613 -  (13.613) - - -
 Dividendos mínimos obrigatórios 
  (R$ 1,57 por ação) - - - -  (64.662)  (64.662)  (51.728)  (116.390)
 Constituição de reserva de retenção de lucros                - - -  193.987 (193.987) - - -

-
 Reversão de dividendos propostos - - -  8.905 -  8.905  7.487  16.392 
 Realização do custo atribuído -  (3.758) -  3.758 - - - -
 Capitalização de lucros retidos 140.000 - - (140.000) - - - -
 Lucro líquido do exercício - - - -  199.521  199.521  158.126  357.647 
 Constituição da reserva legal - -  9.976 -  (9.976) - - -
 Dividendos mínimos obrigatórios 
  (R$ 1,15 por ação) - - - -  (47.386)  (47.386)  (37.556)  (84.942)
 Constituição de reserva de retenção de lucros                - - -  142.159 (142.159) - - -

-

Demonstrações dos Fluxos de Caixa 
(Em milhares de reais)

Controladora Consolidado

Fluxo de caixa das atividades
 operacionais
 Lucro líquido do exercício  199.521  369.441  357.648  663.677 
 Ajustes para reconciliar o lucro 
  do exercício ao caixa gerado 
  pelas atividades operacionais
  Depreciação e amortização - -  440.080  379.193 
  Valor residual das baixas do 
   ativo permanente - -  20.326  11.552 
  IR e CS diferidos  (21)  (11)  (29.427)  219.447 
  Resultado não realizado com 

- -  16.036  (52.411)
  Provisão para devedores 
   duvidosos - -  (317)  (3.131)
  Provisão para contingências, 
   reversão e novas 
   constituições, líquidas - -  (20.470)  28.140 
  Juros, variações monetárias e
   cambiais sobre empréstimos

- -  241.404  (34.481)
  Juros, variações monetárias e
   cambiais sobre outros 
   ativos e passivos - -  2.773  8.145 
  Mudança valor justo 
   de ativo biológico - -  (7.269)  (22.432)
  Resultado da equivalência 
   patrimonial (199.584)

 
(369.479) - -

 Decréscimo (acréscimo) de 
  ativos operacionais
  Contas a receber de clientes - -  84.754  (7.529)
  Estoques - - (145.035)  64.661 
  Ativos biológicos - -  15.103 (140.985)
  Impostos a recuperar - 
   circulante e não circulante - -  23.989  99.699 
  Depósitos judiciais e 
   depósito em caução - -  (2.299)  (8.265)
  Outras contas a receber e 

 (3)  (1)  79.769  28.784 
 Acréscimo (decréscimo) de 
  passivos operacionais
  Fornecedores - -  3.312  (17.326)
  Salários e encargos sociais - -  4.735  4.065 
  Tributos a recolher - -  88.522  (23.639)
  Provisão para contingências - -  (71.903)  (6.828)
  Outras contas a pagar e 

 2  (1)  (24.967)  8.440 
 (85)  (51) 1.076.764 1.198.776 

 Pagamento de IR e CS - -  (99.954)  (26.642)
Caixa líquido oriundo das 
 atividades operacionais

 

Fluxo de caixa das 
 atividades de investimento

- -  (13.464)  (9.556)
  Dividendos recebidos  55.757  21.506 - -
  Aplicação de recursos 
   em investimento - -  (65)  1 
  Aplicação de recursos 
   em imobilizado - -

 
(496.056)

 
(503.134)

  Aplicação de recursos 
   em intangível - -  (461)  (1.052)
Caixa líquido aplicado nas 
 atividades de investimento

  

Fluxo de caixa das atividades 

  Captação de empréstimos 
- -  107.045  100.449 

  Amortização de principal e 
   juros de empréstimos e 

- -
 

(713.540)
 

(769.771)
  Dividendos pagos  (55.758) (21.356)  (55.758)  (21.356)
  Dividendos pagos aos 
   acionistas não controladores - -  (44.242)  (17.065)
Caixa líquido aplicado nas   

 caixa e equivalentes de caixa
 

Caixa e equivalentes de 
 caixa no início do exercício

  

Caixa e equivalentes de   

(em milhares de reais, exceto se de outra forma indicado)

Controladora Consolidado

Receita líquida das vendas - -  2.725.093  2.738.066 
 Ajuste do valor justo - 
  Ativos biológicos - -  7.269  22.432 
 Custo dos produtos vendidos - - (1.868.426) (1.826.884)

- -  863.936  933.614 

 operacionais
 Com vendas - -  (148.116)  (146.609)
 Gerais e administrativas  (107)  (98)  (113.165)  (116.438)
 Outras despesas 
  operacionais, líquidas  (3)  35.883  (22.556)
 Resultado de equivalência 
  patrimonial 199.584  369.479 - -

199.474 369.381  (225.398)  (285.603)
Lucro operacional antes 

 199.474  369.381  638.538  648.011 

 (1)  (1)  (349.979)  (428.338)
 28  49  351.688  618.528 

 Variações cambiais, líquidas - -  (110.478)  151.178 
 27  48  (108.769)  341.368 

 Lucro antes do IR e da CS 199.501 369.429  529.769  989.379 
 Imposto de renda  13  7  (125.259)  (238.359)
 Contribuição social  7  5  (46.862)  (87.343)
Lucro líquido do exercício 199.521 369.441  357.648  663.677 

 Acionistas controladores - -  199.521  369.441 
 Acionistas não controladores - -  158.127  294.236 
Lucro líquido do exercício - -  357.648  663.677 
 Lucro por ação componente do 

   exercício - R$  4,84  8,95 

(em milhares de reais)

Controladora Consolidado

Lucro líquido do exercício 199.521 369.441 357.648 663.677
Outros resultados abrangentes: - - - -
Resultado abrangente do exercício 199.521 369.441 357.648 663.677
Resultado abrangente atribuível aos:
Acionistas controladores 199.521 369.441
Acionistas não controladores 158.127 294.236
Resultado abrangente do exercício 357.648 663.677

das notas explicativas encontram-se à disposição 
dos Srs. acionistas na sede da Companhia. 

A Diretoria

Celso Luís Tadioto - CRC 1SP181853/O-8

Contador

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  04/
08/18, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1D422 -  CONTRATO: 106124036751-8 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 0612-2 BROOKLIN

ENDERECO DO IMÓVEL:RUA MELQUIADES, Nº 103 (ANTIGO 153), PARTE DOS
LOTES 1 À 6, QUADRA M, VILA MARARI, BAIRRO DO CUPECÊ, 29º SUBDISTRITO
SANTO AMARO, SAO PAULO/SP.

FRANCISCO LAVADO, BRASILEIRO, FERRAMENTEIRO, CPF: 269.517.628-72, CI:
5.787.677-SP CASADO(A) COM ANA MARIA MENEZES LAVADO,  BRASILEIRO(A),
DO LAR, CPF: 269.517.548-53, CI: 8.418.461-SP.

BANCO BONSUCESSO S/A
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA  ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

06 - 07 - 08/08/2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0023298-85.2018.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 19ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Camila Rodrigues
Borges de Azevedo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Vera Lúcia Carvalho Costa CPF: 573.983.567-49,
que Brascan Imobiliária Incorporações S/A CNPJ: 29.964.749/0001-30 ajuizou Ação de Reintegração de
Posse, sendo julgada procedente e condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 853.108,14 (Março/2018),
ora em fase de Cumprimento de Sentença. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a intimação
por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito atualizado ou apresente bens
a penhora, sob pena de ser acrescido de multa de 10% e honorários sucumbenciais de 10% (Art. 523 § 1º e
3º do NCPC), quando serão penhorados bens para garantia da execução, podendo no prazo de 15 dias,
oferecer impugnação. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de junho de 2018. 03 e 04/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS - PROCESSO Nº 0184767-29.2007.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcia Tessitore,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MELLO E BATISTA LTDA, CNPJ 12.577.235/0001-20, Rua José
Aderbal Chaves, 46, Pina, CEP 51111-030, Recife - PE, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum por parte de Telecomunicações de São Paulo - Telesp, objetivando o recebimento de R$ 90.632,41
(Julho/2007), referente a prestação de serviços de telecomunicações. Estando a requerida em lugar ignorado,
expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias do presente edital, conteste o feito, sob pena de
presumirem-se verdadeiros os fatos articulados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da
Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de junho de 2018. 03 e 04/08

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo 1047838-59.2013.8.26.0100. O Dr. Fernando José Cúnico,
Juiz de Direito da 12ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Doraci Artuzo CPF:
784.765.858-53, que Alfredo Carlos Simões Dornellas de Barros CPF: 006.325.218-05; Afonso Celso Simões
Dornellas de Barros CPF: 047.676.768-78 e Maria Angélica Simões Dornellas de Barros CPF: 826.692.369-
87 (sucessores da autora Genny Madeira Simões de Barros CPF: 826.469.379-20), ajuizaram Ação de
Prestação de Contas, sendo julgada procedente e condenando-a a prestar contas dos alugueres dos imóveis
localizados à Rua Padre João Manoel nº 1.179, Apto. 4G - São Paulo/SP e à Rua Capitão Macedo nº 92, Apto.
91 - São Paulo/SP, no período de Julho de 2002 até Março de 2013. Estando a executada em lugar ignorado,
foi deferida a intimação por edital, para que em 30 dias, a fluir após os 20 dias supra, preste contas dos
alugueres dos referidos imóveis, sob pena de não lhe ser lícito impugnar as que os autores apresentarem,
ora em fase de Cumprimento de Sentença. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São
Paulo/SP. 03 e 04/08

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo 0006545-53.2018.8.26.0100. A Dra. Elaine Faria Evaristo,
Juíza de Direito da 20ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Luis Fernando
Carvalho Anspach CPF: 028.566.927-92, que Alfa Arrendamento Mercantil S/A CNPJ: 046.570.800/0001-49
ajuizou Ação de Procedimento Comum, sendo julgada procedente e condenando-o ao pagamento da quantia
de R$ 1.504.985,79 (Novembro/2017), ora em fase de Cumprimento de Sentença. Estando o executado em
lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague
o débito atualizado, sob pena não o fazendo, ser acrescido de multa de 10% e honorários sucumbenciais de
10% (Art. 523 § 1º e 3º do CPC), podendo no prazo de 15 dias, oferecer impugnação. Será o presente edital,
afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 16 de maio de 2018. 03 e 04/08

Citação - Prazo 20 dias. Processo n° 0072161-56.2010.8.26.0002. O Exmo. Dr. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível
do Fórum Regional de Santo Amaro - Comarca de São Paulo/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber Valéria
Guazelli Co CPF: 115.695.248-40, que Associação Escola Suiço-Brasileira CNPJ: 62.014.352/0001-53 lhe
ajuizou Ação Monitória para cobrança de R$ 63.699,95 (out/10), referente às mensalidades inadimplidas dos
Contratos de Prestação de Serviços Educacionais, para ser usufruído durante o ano letivo de 2008 e 2009, por
sua filha. Estando a ré em lugar incerto expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, pague
o valor acima indicado, ficando consignado, neste caso, a isenção de custas processuais e pagamento de 5%
de honorários advocatícios, ou no mesmo prazo ofereça embargos sob pena de conversão dos documentos
em título executivo judicial. Será o edital afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo. 03 e 04/08

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 0001200-15.2018.8.26.0001. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda
Rossanez Vaz da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ISMÁLIA DA COSTA OLIVEIRA, CPF
074.727.246-88, RG 43.857.108, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença,
movida por Alton Comércio de Peças Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos
do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 4.762,89,
até 19/12/2017 devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de julho de 2018.

03 e 04/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 dias. PROCESSO Nº 0055665-22.2005.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 11ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Fernando Pinto Arcuri,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Print Design Gráfica, Fotolito e Editora Ltda CNPJ: 05.107.074/0001-45
(na pessoa de seu representante legal); Carlos Eduardo Esteves CPF: 955.121.608-34; Angelo Cardascia
CPF: 044.395.068-79; Silvio Wolf CPF: 920.368.728-91 e Constantino Aparecido Fidanza CPF: 955.121.608-
34, que Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESP CNPJ: 02.558.157/0001-62 ajuizou Ação de Execução
de Título Extrajudicial, objetivando o recebimento de R$ 6.779,31 (Maio/2005), referente a prestação de
serviços de telecomunicações. Estando os executados em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que no prazo de 03 dias, efetuem o pagamento da dívida atualizada ou em 15 dias embarguem a execução,
a fluírem após os 20 dias supra. Em caso de pagamento integral da dívida, os honorários advocatícios serão
reduzidos pela metade, e comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários
advocatícios, requerer que seja admitido pagar o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária de juros de 1% ao mês. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de maio de 2018. 03 e 04/08

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001284-95.2018.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessander Marcondes França
Ramos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ERIKA GIBBA, Brasileiro, Solteiro, Administrador, RG 19.860.281-9, CPF
161.464.038-65, VOLMÁRIO GUERRA DO LAGO ROCHA, Brasileiro, Solteiro, Construtor, RG 24831552-3, CPF
050.692.688-56, CONSTRUGUERRA COMÉRCIO, CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA - ME, CNPJ 03.791.870/
0001-14, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Banco do Brasil S/A.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a
sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, pague a quantia de R$186.860,16 (fls 14/16), devidamente atualizada, sob pena de multa de
10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo
Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independen-
temente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                            04 e 07 / 08 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0017441-25.2013.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Cível do Foro Regional VI - Penha de França, Comarca de São Paulo-SP., Dr(a). Deborah Lopes, na forma da lei, etc., FAZ SABER
a Sato Prestadora de Serviços S/C. Ltda. (CNPJ. nº 03.270.473/0001-05), Márcia de Lourdes Facchin (CPF. nº 127.719.218-98)
e Luiz Fernando Cimino (CPF. nº 692.834.198-04), que Samuel Alexandre Pinto lhes ajuizou ação de  Procedimento Comum,
objetivando a declaração de falsidade de documento (em relação à constituição contratual �sub judice�) e de inexistência de relação
jurídica, além de indenização por danos morais, decorrentes de ato ilícito e, consequentemente, o envio de ofícios ao 3º Oficial de
Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica-SP., Secretaria da Receita Federal, Instituto Nacional do Seguro Social,
Fazenda do Estado de São Paulo e Municipalidade de São Paulo, para suspender, em definitivo, os efeitos do arquivamento indevido
da constituição da empresa correquerida, que foi registrada sob nº 347.811 (em 08/07/1999), declarando, também, a inexistência
de relação jurídica, referente a débitos contraídos de qualquer natureza e em nome da empresa corré, cuja nulidade de registro
de contrato social, efetivado sob o mencionado nº 347.811 (em 08/07/1999), junto ao 3º Oficial de Registro de Títulos e Documentos
e Civil de Pessoa Jurídica-SP., se pretende ver declarada, bem como seja a ação julgada procedente, para condenar os requeridos
a indenizarem o dano sofrido pelo autor e que lhes cause efeito punitivo, a fim de restringir a postura ilícita de que adveio o dano
moral impingido ao requerente, condenando-os, ainda, ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios. Estando
os réus em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que, em 15 dias, a fluir dos 30 dias supra, sob pena de
presumirem-se verdadeiros os fatos alegados, ofereçam contestação, sem a qual os mesmos serão considerados revéis, caso em
que será nomeado(a) curador(a) especial. Será o presente afixado e publicado.                                                04 e 07 / 08 / 2018

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO-SP

Data do leilão: 22/08/2018 A partir das: 12:45
Local:CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.

ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matricula 428 estabelecido a RUA ARACI, 162,
COLINAS DE INHANDJARA, ITUPEVA, SP, telefone 1139310744 faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentaçao complementar
RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante
descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto a qualquer Agencia
especificada ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
Agencia da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicada com no mínimo 5
(cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo lance minimo de 65% do valor da avaliação
atualizado do imóvel, mais débitos fiscais e condominiais que por ventura possam
incidir sobre o mesmo.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, INSS, registro da carta de
arrematação são responsabilidade do arrematante e despesas com execução
extrajudicial correrão por conta do credor. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED 12592 - CONTRATO 8023500273912- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
- AGENCIA 0235 SE

MARIA SELMA SOBRAL, BRASILEIRA, TECNICA DE ENFERMAGEM, CPF
18904386420, CI 1.707.494-SSP/PE, SEPARADA CONSENSUALMENTE,  e cônjuge,
se casado(a) estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO Nº 05, PAVIMENTO TERREO, EDIFICIO
FILADELFIA, SITUADO NA RUA MAJOR DIOGO, Nº 270, 17º SUBDISTRITO - BELA
VISTA, SAO PAULO, SP. COM A AREA CONSTRUIDA DE 55,50M2 E CABENDO -
LHE UMA FRAÇÃO IDEAL DE 1/13 AVOS NO TERRENO E DEMAIS COISAS DE USO
COMUM. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORAS, ACESSORIOS E
GARAGEM SE HOUVER.

ITUPEVA,  06/08/2018
ARY ANDRÉ NETO

06 - 09 - 22/08/2018

CENTRO MÉDICO JABAQUARA S.A.
CNPJ/MF Nº 67.781.427/0001-45

NIRE Nº 35.300.525.701

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam os senhores acionistas do CENTRO 
MÉDICO JABAQUARA S.A. (“Companhia”), 

convocados para reunirem-se em Assembleia 

Geral Extraordinária, a realizar-se no dia 10 

de agosto de 2018, às 10h, na sede social 

da Companhia, localizada na Cidade e 

Estado de São Paulo, na Rua das Perobas, 

nº 266, Jabaquara, CEP 04.321-120, para 

deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1. 

Alteração do Estatuto Social para mudança de 

representação; 2. Eleição e/ou reeleição dos 

membros da Diretoria; e 3. Outros assuntos 

de interesse da Companhia. São Paulo, 02 de 

agosto de 2018. Diretoria.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0012623- 
10.2011.8.26.0100 - 266/11.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Industria de Maquinas para Panificação Lisboa Ltda, 
Maria Cristina Antunes, Silva, Nicola Tomazini, Celso Tambasco Lanfranchi, Clarice Marlene Lanfranchi, Victorina Tambosco 
Lanfranchi, Heloisa Helena Pinto Lanfranchi, Vito Tambasco Lanfranchi, Norma Lanfranchi de Martin, Solferino de Martin, 
Gilberto Antunes e Silva, Ruth Antonieta Bamonte Antunes e Silva, Milton Antunes e Silva e Irai de Mello Antunes e Silva, Maria 
Cecilia Antunes e Silva Zaparoli e Dovilio Zaparoli, Maria do Carmo Antunes e Silva Rezende, Luiz Carlos Rezende, Mauricio 
Antunes e Silva e Rosa Marina Antunes e Silva, Geraldo Antunes e Silva e Dinalva Oliveira Antunes e Silva, Luciano Antunes e 
Silva e 
Caldara Antunes e Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou 
sucessores, que Dagmar Schenk Fenzl ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel 
localizado na à Rua Cavour, 81 Vila Prudente, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o 
prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                             [3,6] 

Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.
CNPJ/MF nº 22.610.500/0001-88 - NIRE: 35229235874

Edital de Segunda Convocação de Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares dos Certifi cados de 
Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 23ª Emissão da Gaia Agro Securitizadora S.A.

A Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda (“Agente Fiduciário”), na condição de Agente Fiduciário dos 
Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da 1ª Série da 23ª Emissão da GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A. (“Emis-
são” e “Emissora”, respectivamente), vem por meio deste convocar os senhores para a Assembleia de Titulares de CRA, em 
atenção ao disposto na cláusula XII, do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio, que será realizada, em 
segunda convocação no dia 10 de agosto de 2018 às 11h00 horas, na sede do Agente Fiduciário, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 2.277, 2º andar, Jardim Paulistano, CEP 01452-000 na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para deliberar sobre 
a seguinte ordem do dia: (i) Aprovar, excepcionalmente para a verifi cação a ser realizada com base nas demonstrações fi nan-
ceiras de junho de 2018, que o indicador fi nanceiro referente a clausula 5.1.3. (h) (ii) do Instrumento Particular de Escritura da 
3ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária a Ser Convolada 
em da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, para Colocação Privada, da Coteminas S.A. (“Escritu-
ra de Debênture”) seja alterado de 0,7 (sete décimos) para 0,8 (oito décimos). Informações Gerais: Os titulares dos CRA pode-
rão se fazer representar na Assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhada de cópia 
de documento de identidade do outorgado. Os instrumentos de mandato com poderes para representação e voto na referida 
assembleia deverão ser encaminhados (i) por e-mail, para agentefi duciario@vortx.com.br ou (ii) enviados diretamente ao 
Agente Fiduciário em sua sede, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência em relação à data de realização da Assem-
bleia, devendo apresentar-se com 30 (trinta) minutos de antecedência, munidos do respectivo documento de identidade, bem 
como, dos documentos originais previamente encaminhados por e-mail ao Agente Fiduciário.

São Paulo, 02 de agosto de 2018.
Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.

Tibério-Inpar Projeto 133 SPE Ltda.
CNPJ nº 09.433.991/0001-70 - NIRE 35.222.118.562

Edital de Convocação
Ficam as sócias, convocadas para participar da Reunião de 
Sócias que será realizada no dia 30/08/2018, às 10:30 
horas, na sede social, Avenida Brasil, nº 78, Sala 38, Jardim 
Paulista, CEP 01.430-000, São Paulo/SP, para deliberar a 
seguinte ordem do dia: (i) discussão e análise da proposta 
de alteração da política de vendas das unidades autônomas 
do empreendimento que compõe o ativo circulante da 
Sociedade com a fi nalidade de comercialização total das 
unidades autônomas em estoque; (ii) análise de viabilidade 
de proposta de partilha das unidades autônomas e de 
perdas contingenciadas pelas sócias da Sociedade; (iii) 
discussão e análise da proposta de alteração da 
administração da Sociedade passando os atos de gestão 
à condução pela sócia Aziz; e (iv) análise da proposta de 
dissolução da Sociedade após a comercialização integral 
ou partilha das unidades autônomas entre as sócias. São 
Paulo, 31/07/2018. Paulo Sérgio Araújo Tibério, Carlos 
Eduardo Araújo Tibério, Marcos Duarte Santos

Forte Securitizadora S.A. CNPJ/MF nº 12.979.898/0001-70 - NIRE nº 35.300.51294-4
Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 28 de Março de 2018

1. Data, horário e local: Aos 28/03/2018, às 10hs, na sede da Forte Securitizadora S.A., São Paulo/SP, na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 
41, Vila Olímpia (“Companhia”). 2. Convocação e Presença. Convocação dispensada, tendo em vista a presença de todos os membros 
do Conselho de Administração da Companhia. 3. Composição da Mesa: Presidente: Marco Antônio Raimundo; Secretário: Vitor Silva 
Camargo. 4. Ata: Lavrada em forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º da Lei 6.404/76. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) o 
Relatório da Administração sobre o exercício fiscal de 2017, o (ii) Parecer dos Auditores Independentes acerca do exercício findado em 
31/12/2017, (iii) o relatório de contas da Diretoria e, por fim, sobre a (iv) convocação da AGO/E. 6. Deliberações: Após a discussão da 
matéria objeto da ordem do dia, a totalidade dos membros do Conselho de Administração deliberou, por unanimidade de votos e sem 
quaisquer ressalvas, pela aprovação (i) do Relatório da Administração sobre o exercício fiscal findado em 31/12/2017, do (ii) Parecer 
dos Auditores Independentes acerca do exercício findado em 2017 e (iii) do relatório de contas da Diretoria em sua integralidade, os 
quais foram aprovados em por todos os presentes sem quaisquer ressalvas. Por fim, (iv) convocou-se a AGE comcomitantemente com 
a Ordinária a ser realizada em 30/04/2018. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente reunião, da 
qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. 8. Assinaturas: Mesa: Sr. Marco Antônio Raimundo 
– Presidente; e Vitor Silva Camargo – Secretário. Conselheiros presentes: Sr. Marco Antônio Raimundo, Vitor Silva Camargo. A presente 
é cópia fiel da original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 28/03/2018. Marco Antônio Raimundo - Presidente; Vitor Silva Camargo - 
Secretário. Jucesp nº 304.427/18-4 em 28/06/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.
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Votorantim S.A.
CNPJ/MF Nº 03.407.049/0001-51 - NIRE 35300313216

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 20 de Julho de 2018
1. Horário e Local – às 14:00 horas, na sede social da Votorantim S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Amauri, nº 255, 13º andar, conjunto “A”, na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo. 2. Convocação - Dispensadas as formalidades de convocação com base no artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e suas posteriores alterações (“Lei 
das Sociedades por Ações”). 3. Presença – acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas lançadas no livro “Presença de Acionistas”. 4. Mesa Dirigente – Sr. 
Raul Calfat, Presidente e Sr. Sergio Thiago da Gama Giestas, Secretário. 5. Ordem do Dia – Deliberar sobre: (I) a 4ª (quarta) emissão, pela Companhia, de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, em série única, da espécie quirografária, sem garantia real ou fidejussória (“Emissão”), para distribuição pública com esforços restritos (“4ª Emissão”), em 
consonância com a Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Imobiliários”), a Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476 
de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”) e as demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta Restrita”); e (II) autorizar à Diretoria da Companhia 
a, caso aprovada a 4ª Emissão e a Oferta Restrita a: (i) celebrar todos os documentos e seus eventuais aditamentos e praticar todos os atos necessários ou convenientes à realização da 
Emissão e da Oferta Restrita; e (ii) contratar o Banco BBa - Banco De Investimento S.A., instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na cidade do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Senador Dantas, nº 105, 36º andar, Centro, CEP 20.031-923, devidamente inscrita perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda sob o nº 24.933.830/0001-30, para intermediar a Oferta Restrita (“Coordenador Líder”), e os demais prestadores de serviços para a Emissão e a Oferta Restrita. 6. 
Deliberações: submetida as matérias e respectivos documentos para exame e discussão e, logo depois, à votação, os presentes, por unanimidade, aprovaram: (I) A realização da 4ª 
Emissão, pela Companhia, com as seguintes características e condições principais, as quais serão detalhadas e reguladas por meio de escritura de emissão das Debêntures, a ser celebrada 
entre a Companhia e o agente fiduciário (“4ª Escritura de Emissão”), de acordo com as condições a seguir descritas: (a) Número da Emissão: a Emissão será a 4ª (quarta) emissão pública 
de debêntures da Companhia; (b) Número de Séries: a Emissão será realizada em série única; (c) Quantidade de Debêntures: serão emitidas 55.000 (cinquenta e cinco mil) Debêntures; (d) 
Montante da Emissão: o montante total da Emissão será de R$550.000.000,00 (quinhentos e cinquenta milhões de reais), na data da Emissão; (e) Destinação dos Recursos: os recursos 
líquidos obtidos pela Companhia com a Emissão serão destinados ao curso normal dos negócios da Companhia incluindo, mas não se limitando, ao refinanciamento de dívidas e 
investimentos em ativos correlatos ao objeto social da Companhia; (f) Colocação e Procedimento de Distribuição: as Debêntures serão objeto de oferta pública de distribuição com esforços 
restritos, nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da Instrução CVM 476 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, sob o regime de garantia firme de 
colocação, com relação à totalidade das Debêntures, nos termos a serem acordados no “Contrato de Coordenação e Distribuição Pública da 4ª (Quarta) Emissão de Debêntures Simples, 
não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, sem Garantia Real ou Fidejussória, para a Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Votorantim S.A.” (“Contrato 
de Distribuição”), com a intermediação do Coordenador Líder, sendo que o público alvo da Oferta Restrita serão investidores qualificados, assim definidos nos termos do artigo 109 da 
Instrução CVM nº 409, de 18 de agosto de 2004 e alterações posteriores, observado ainda o disposto no artigo 4º da Instrução CVM 476 (“Investidores Qualificados”); (g) Valor Nominal 
Unitário: o valor nominal unitário de cada uma das Debêntures será de R$10.000,00 (dez mil reais) (“Valor Nominal Unitário”); (h) Data da Emissão: para todos os fins e efeitos legais, a data 
de emissão das Debêntures será 27 de julho de 2018 (“Data de Emissão”); (i) Data de Vencimento: o vencimento final das Debêntures ocorrerá em 27 de julho de 2024 (“Data de 
Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado ou de resgate antecipado facultativo, a serem previstas na Escritura de Emissão; (j) Forma: as Debêntures serão emitidas 
na forma nominativa e escritural, sem a emissão de cautelas ou certificados; (k) Espécie: as Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por 
Ações, sem garantia real ou fidejussória e sem preferência; (l) Classe: as Debêntures serão simples, não conversíveis em ações de emissão da Companhia; (m) Prazo de Subscrição: 
respeitado o atendimento dos requisitos a que se refere a Escritura de Emissão, as Debêntures serão subscritas, a qualquer tempo, a partir da data de início de distribuição da Oferta 
Restrita, observado o disposto nos artigos 7-A e 8º, parágrafo 2º, da Instrução CVM 476; (n) Forma de Subscrição e de Integralização e Preço de Integralização: todas as Debêntures serão 
subscritas e integralizadas em uma única data. A integralização será à vista, no ato da subscrição (“Data de Integralização”) e em moeda corrente nacional, pelo Valor Nominal Unitário; (o) 
Negociação: as Debêntures serão registradas para negociação no mercado secundário por meio do Módulo CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários. As Debêntures somente poderão ser 
negociadas depois de decorridos 90 (noventa) dias de cada subscrição ou aquisição pelos Investidores Qualificados, nos termos dos artigos 13 e 15 da Instrução CVM 476 e do cumprimento, 
pela Companhia, das obrigações previstas no artigo 17 da Instrução CVM 476. As Debêntures somente poderão ser negociadas entre Investidores Qualificados, exceto se a Companhia 
obtiver o registro de que trata o artigo 21 da Lei do Mercado de Valores Mobiliários; (p) Atualização Monetária do Valor Nominal Unitário: não haverá atualização monetária do Valor Nominal 
Unitário; (q) Juros Remuneratórios das Debêntures: sobre o saldo devedor do Valor Nominal Unitário incidirão juros remuneratórios correspondentes a 112,00% (cento e doze por cento) da 
variação acumulada das taxas médias diárias dos DI– Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na rede mundial de computadores (http://www.cetip.com.br) (“Taxa DI” e “Juros 
Remuneratórios”, respectivamente), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, desde a Data de Integralização ou a data de pagamento dos 
Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado facultativo das 
Debêntures ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, os Juros Remuneratórios das Debêntures 
serão pagos semestralmente nos meses de janeiro e julho de cada ano, com início em 27 de janeiro de 2019, até a Data de Vencimento, nas datas a serem estipuladas na Escritura de 
Emissão; (r) Repactuação Programada: não haverá repactuação programada das Debêntures; (s) Amortização: o Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado em 3 (três) 
parcelas, anualmente, a partir do mês de julho de 2022, conforme cronograma a ser estabelecido na Escritura de Emissão; (t) Local de Pagamento: os pagamentos referentes às Debêntures 
e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia, nos termos da Escritura de Emissão, serão realizados pela Companhia: (i) no que se refere a pagamentos referentes 
ao Valor Nominal Unitário, aos Juros Remuneratórios, a prêmio de resgate antecipado facultativo e aos encargos moratórios, se for o caso, com relação às Debêntures que estejam 
custodiadas eletronicamente na B3, por meio da B3; ou (ii) nos demais casos, por meio do escriturador mandatário ou na sede da Companhia, conforme o caso; (u) Vencimento Antecipado: 
por meio do Agente Fiduciário, os titulares das Debêntures poderão, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações objeto 
da Escritura de Emissão e exigir o imediato pagamento, pela Companhia, do saldo devedor do Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis, 
desde a Data de Integralização ou da data de pagamento de Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, e, se for o caso, dos encargos 
moratórios, na ciência da ocorrência de quaisquer dos eventos de inadimplemento a serem definidos na Escritura de Emissão. (II) A autorização à Diretoria e eventuais procuradores da 
Companhia nomeados para este fim para (a): celebrar todos os documentos e seus eventuais aditamentos e praticar todos os atos necessários ou convenientes à realização da Emissão e 
da Oferta Restrita, incluindo a Escritura de Emissão e o Contrato de Distribuição, nos temos do item (II) acima descrito; (c) contratar: (i) o Coordenador Líder; e (ii) os demais prestadores de 
serviços para a Emissão e a Oferta Restrita, incluindo o escriturador mandatário, o banco liquidante, o Agente Fiduciário e assessores legais, entre outros; podendo, para tanto, negociar e 
assinar os respectivos contratos e eventuais aditamentos e fixar-lhes os honorários. (III) A ratificação de todos os atos já praticados relacionados às deliberações acima. (IV) Praticar todos 
e quaisquer atos necessários ao registro e publicação da presente ata e de todos os documentos indicados nos itens acima nos órgãos e livros próprios e os demais atos aqui previstos e 
conforme legislação aplicável. 7. Encerramento: nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que lida e achada conforme, foi por todos assinada. Raul Calfat, Presidente, Sergio 
Thiago da Gama Giestas, Secretário, e a acionista Hejoassu Administração S.A., por seus representantes legais. A presente transcrição é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. São 
Paulo, 20 de julho de 2018. Sergio Thiago da Gama Giestas - Secretário. Jucesp nº 359.673/18-1 em 02/08/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Forte securitizadora S.A. CNPJ/MF n° 12.979.898/0001-70 - NIRE n° 35.3005129-4

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

1. Data, Hora e Local: Aos 30/04/2018, às 09hs, na sede da Forte Securitizadora S.A., localizada no Município de São Paulo/SP, na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia - CEP 04.551-000 (“Companhia”). 2. 
Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/1976 (“Lei de Sociedades Anônimas”), tendo em vista a presença do acionista representando a totalidade do 
capital social, conforme assinatura constante no Anexo I à presente ata de assembleia. Presentes, ainda, os Srs. Ubirajara Cardoso da Rocha Neto e Marcelo Lomonaco Yazaki, representando a Diretoria da 
Companhia, em atendimento ao disposto no §1º do artigo 134 da Lei 6.404/1976 (“Lei das S.A.”). 3. Mesa: Presidente: Ubirajara Cardoso; Secretário: Marcelo Lomonaco Yazaki. 4. Ata: Lavrada em forma de sumário, 
nos termos do artigo 130, §1º da Lei das S.A. 5. Publicação e Documentos: O Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Auditores Independentes foram publicados na edição do dia 
25/04/2018 do DOESP, na página 138, e na edição do dia 25/04/2018 do jornal O Dia, na página 18, publicados em conformidade com o Estatuto Social e disponibilizados no website da Companhia antes da realização 
desta AG, sendo aplicáveis as estipulações do artigo 133, parágrafos 3º e 4º, in fine, da Lei de S.A. e do artigo 21, §4º, da Instrução CVM nº 480, de 7/12/2009 (“ICVM 480”). 6. Ordem do Dia: a. AGO: (i) Tomar as 
contas dos administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social findo em 31/12/2017; e (ii) 
deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício; e, (iii) aprovar a remuneração dos administradores da Companhia. b. AGE: Discutir sobre a proposta de alteração e posterior consolidação do Estatuto Social 
da Companhia, propondo para o Artigo Vinte e Dois a seguinte redação: “ARTIGO VINTE E DOIS” A Diretoria é composta por 4 Diretores, sendo um Diretor Presidente, um Diretor de Relações com Investidores e dois 
Diretores sem designação específica, eleitos pelo Conselho de Administração.” 7. Deliberações: a. AGO: Após análise das matérias objeto da ordem do dia, a totalidade dos acionistas: i) aprova, por unanimidade, sem 
qualquer restrição ou ressalva, o Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social findo em 31.12.2017, os quais foram publicados, 
apresentados à Assembleia e ficam arquivados na sede da Companhia; (ii) aprova, por unanimidade, sem qualquer restrição ou ressalva, exceto pelo Sr. Marco Antônio Raimundo que se absteve por compor o Conselho 
de Administração, a proposta da administração de destinação do lucro líquido do exercício de 2017, no montante de R$ 1.309.470,00 com a seguinte destinação: (a) R$ 65.473,00, destinados à reserva legal conforme 
previsto no Estatuto Social da Companhia, Artigo 35º; e (b) R$ 1.243.997,00 para distribuição aos acionistas, nas proporções de suas participações acionárias: (i) R$ 2,23 ao Marco Antônio Raimundo RG nº 
1.433.460-7 SSP/AM, CPF/MF nº 641.519.132-20, (“Marco Antônio”), e, o restante, (ii) R$ 1.243.994,77 à TFORTE PARTICIPAÇÃO LTDA., companhia limitada registrada sob o CNPJ/MF nº 21.567.223/0001-05, com 
sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia - CEP 04.551-000, no Município de São Paulo/SP, neste ato devidamente representado pelos seus procuradores legais, na forma do seu Contrato Social (“TForte”); 
e, (iii) aprova, por unanimidade, sem qualquer restrição ou ressalva, exceto o Sr., Marco Antônio que se absteve de tal deliberação por compor o Conselho de Administração, o montante de R$ 100.000,00, mais encargos 
legais, como remuneração anual global máxima dos administradores da Companhia, inclusas eventuais bonificações, sendo de até R$ 50.000,00 para os membros do Conselho de Administração e de até RS 50.000,00 
para os membros da Diretoria. b. AGE: Ato contínuo, após discussão acerca da alteração do Estatuto Social, a totalidade dos acionistas aprova, sem quaisquer ressalvas a alteração proposta, de modo que o Artigo 
Vinte e Dois do Estatuto Social da Companhia passará a vigorar com a redação acima exposta e consolidada em anexo. 8. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foram encerradas as presentes reuniões 
concomitantes, das quais se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. 9. Assinatura: Mesa – Ubirajara Cardoso da Rocha Neto – Presidente; Marcelo Lomonaco 
Yazaki – Secretário. Acionistas presentes: TForte Ltda., neste ato representada por seu procurador legal, nos termos do seu estatuto e o Sr. Marco Antônio Raimundo.  (A presente é cópia fiel da original, lavrada em 
livro próprio) São Paulo, 30/04/2018. Mesa: Ubirajara Cardoso da Rocha Neto - Presidente; Marcelo Lomonaco Yazaki - Secretário. JUCESP nº 304.426/18-0 em 28/06/2018. Flávia R Britto Gonçalves. Secretária 
Geral.  Estatuto Social – Capítulo I – Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º. A Forte Securitizadora S.A. é uma sociedade anônima que se rege por este Estatuto Social e pelas demais disposições 
legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro no Município de São Paulo/SP, na Rua Fidêncio Ramos, 213, conjunto 41, Vila Olímpia - CEP 04.551-000. A Companhia pode abrir, encerrar e 
alterar o endereço de filiais, agências, depósitos, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos no território nacional ou no exterior, por deliberação da Diretoria. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social as 
seguintes atividades: (a) Aquisição de créditos imobiliários e do agronegócio e de títulos e valores mobiliários lastreados em créditos imobiliários e do agronegócio; (b) Aquisição e securitização de créditos hipotecários, 
créditos oriundos de operações e financiamentos imobiliários em geral e/ou créditos do agronegócio; (c) Prestação de serviços referentes a operações no mercado secundário de hipotecas, de créditos oriundos de 
operações e financiamento imobiliários em geral e/ou créditos do agronegócio; (d) Gestão e administração de carteiras de crédito imobiliário e/ou do agronegócio, próprias ou de terceiros; (e) Emissão de certificados 
de recebíveis imobiliários e/ou do agronegócio, bem como de outros títulos e valores mobiliários lastreados em créditos imobiliários e/ou do agronegócio que sejam compatíveis com as suas atividades; (f) Distribuição, 
recompra, revenda ou resgate de títulos e valores mobiliários de sua própria emissão; (g) Prestação de serviços de estruturação de operações de securitização de créditos imobiliários e/ou do agronegócio, próprios ou 
de terceiros; (h) Realização de operações de hedge em mercados derivativos, visando a cobertura de riscos na sua carteira de créditos hipotecários, imobiliários e de agronegócios; (i) Realização de negócios e prestação 
de serviços compatíveis com seu objeto social, incluindo, mas não se limitando, a intermediação de negócios relacionados com o mercado imobiliário e/ou do agronegócio, e prestação de serviços de consultoria; e (j) 
Consultoria de investimentos para fundos de investimento que tenham como objetivo a aquisição de créditos imobiliários e/ou do agronegócio. Artigo 4º. A Companhia terá prazo indeterminado de duração. Capítulo II 
– Do Capital Social: Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$ 555.000,00, totalmente subscrito, representado por 555.000 ações, sendo todas ordinárias, nominativas e sem valor nominal. §1º. A Companhia 
está autorizada a aumentar o seu capital social, independentemente de reforma estatutária, mediante deliberação do Conselho de Administração, com a emissão de novas ações que somem, excluídos os aumentos 
deliberados em AG, até o limite de R$5.000.000,00. A deliberação do Conselho de Administração que aprovar tal emissão de ações fixará as condições da emissão, estabelecendo se o aumento se dará por subscrição 
pública ou particular, o preço, a forma e as condições de integralização das ações. §2º. Cada ação corresponde a um voto nas deliberações sociais. §3º. Mediante aprovação de acionistas representando a maioria do 
capital social, a Companhia poderá adquirir as próprias ações para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, sem diminuição do capital social, para posteriormente aliená-las, observadas as normas 
legais e regulamentares em vigor. Capítulo III – Da Assembleia Geral: Artigo 6º. A AG constitui órgão deliberativo da Companhia, com poderes para decidir sobre todos os negócios relativos ao objeto da Companhia 
e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento. Artigo 7º. A AG reunir-se-á na sede da Companhia: (i) ordinariamente, nos 4 primeiros meses após o encerramento do exercício social, 
para: (a) deliberar sobre as contas e demonstrativos do exercício findo, relatório dos administradores e parecer do Conselho Fiscal, se o órgão estiver em funcionamento; (b) deliberar sobre a destinação do lucro líquido 
do exercício e a distribuição de dividendos; (c) eleger os administradores e fixar sua remuneração global; e (ii) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem, ambas convocadas pelo Conselho de 
Administração ou na forma da lei. Artigo 8º. A convocação para a AG se fará pela imprensa, observadas as disposições legais e deste Estatuto Social. Artigo 9º. A AG será instalada e presidida pelo Presidente do 
Conselho de Administração, a quem caberá escolher o Secretário. Na ausência ou impedimento do Presidente, caberá aos acionistas presentes à AG eleger um dos presentes para presidir os trabalhos, a quem caberá 
escolher o Secretário. Artigo 10º. Os acionistas poderão fazer-se representar nas Assembleias Gerais por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, diretor da Companhia ou advogado, nos 
termos do artigo 126, §1º, da Lei nº 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”). Artigo 11º. Somente poderão tomar parte da AG os acionistas cujas ações estejam registradas em seu nome, em livro próprio, até 
3 dias antes da data da AG. Capítulo IV – Do Conselho de Administração: Artigo 12º. O Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 03 e, no máximo, 05 membros, residentes ou não no País, eleitos 
e destituíveis a qualquer tempo pela AG. §1º. Todas e quaisquer deliberações tomadas pelo Conselho de Administração da Companhia deverão ser aprovadas pelo Presidente do Conselho de Administração. §2º. A 
remuneração global anual dos administradores da Companhia será fixada pela AG. Artigo 13º. A AG deverá definir, entre os membros do Conselho de Administração, o Presidente, podendo substituí-lo a qualquer tempo. 
§1º. Os membros do Conselho de Administração serão eleitos para um mandato de 02 anos, sendo permitida a reeleição. §2º. A AG deverá nomear o Presidente Conselho de Administração. Os demais Conselheiros 
não terão designação específica. §3º. A AG poderá eleger suplentes para os membros do Conselho de Administração. §4º. Os membros do Conselho de Administração serão empossados mediante a assinatura de 
termo de posse no livro de atas do órgão e permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos. Artigo 14º. A quem o Presidente do Conselho de Administração indicar, compete substituí-lo em suas ausências 
e impedimentos e, ainda, em caso de vaga, ocupar o cargo de Presidente do Conselho de Administração até a eleição de novo titular. Caso não seja possível a indicação de novo titular, não será instalada reunião do 
Conselho de Administração da Companhia. §Único: No caso de impedimento ou ausência temporária de qualquer outro membro do Conselho de Administração, o Conselheiro impedido ou ausente poderá indicar, 
mediante comunicação por escrito ao Presidente do Conselho de Administração, dentre os suplentes dos membros do Conselho, se houver, aquele que o representará, inclusive com relação às manifestações de voto, 
nas reuniões do Conselho de Administração. Artigo 15º. No caso de vacância de cargo de conselheiro que deixe o Conselho de Administração com número de membros inferior ao número mínimo estabelecido no Artigo 
12 acima, será convocada AG, dentro de 30 dias, para eleger o(s) substituto(s). Artigo 16º. O Conselho de Administração reunir-se-á sempre que convocado pelo seu Presidente ou por qualquer um de seus membros. 
§1º. As convocações para as reuniões do Conselho de Administração deverão conter a ordem do dia, informando as matérias que serão discutidas e deliberadas, devendo ainda indicar que todos os documentos 
necessários para amparar as decisões relativas aos assuntos objeto da ordem do dia estão disponíveis na sede da Companhia. As matérias que não estiverem especificadas na ordem do dia somente poderão ser 
levadas à discussão se todos os Conselheiros estiverem presentes à reunião e concordarem com a inclusão da matéria na ordem do dia. §2º. As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas na sede da 
Companhia. §3º. As reuniões do Conselho de Administração serão consideradas instaladas com a presença da maioria dos seus membros, sendo considerado como presente o conselheiro que, na ocasião, estiver 
presente na reunião através de mecanismos de teleconferências, ou devidamente representado nos termos do §Único do Artigo 14 acima ou, ainda, tiver enviado seu voto por escrito por carta ou via fax. §4º. Sem 
prejuízo das formalidades acima mencionadas, será considerada regular a Reunião do Conselho de Administração à qual todos os Conselheiros comparecerem. Artigo 17. As deliberações do Conselho de Administração 
serão tomadas por maioria de votos dos seus membros presentes nas reuniões. Artigo 18. As atas das Reuniões do Conselho de Administração serão lavradas atas em livro próprio. §Único. No caso de vacância do 
cargo de Presidente do Conselho de Administração, ou ausência do Presidente do Conselho de Administração por qualquer motivo, tais funções poderão ser desempenhadas por qualquer outro membro do Conselho de 
Administração. Artigo 19. Nas deliberações do Conselho de Administração, deverão ser observadas as previsões dos acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, sendo inválidos eventuais votos 
manifestados em desacordo com o que houver sido ali estabelecido. Artigo 20. Compete ao Conselho de Administração deliberar sobre: (i) qualquer aprovação do Orçamento Anual da Companhia e quaisquer revisões, 
alterações ou substituições do Orçamento Anual devidamente aprovado; (ii)  qualquer celebração, rescisão ou alteração de qualquer contrato, operação, obrigação, empréstimo, endividamento, investimento, despesa 
ou custo, ou ainda qualquer prestação, revogação ou alteração de qualquer garantia, pela Companhia ou qualquer Subsidiária, em uma única operação ou em uma série de operações relacionadas não prevista no 
Orçamento Anual e que exceda R$10.000.000,00 em um período de 12 meses, exceto em caso de emissão de valores mobiliários da Companhia e/ou de suas Subsidiárias; (iii)  qualquer aquisição, alienação, venda, 
transferência ou oneração de qualquer ativo (exceto participações societárias e/ou valores mobiliários emitidos pela Companhia e/ou Subsidiárias), pela Companhia ou qualquer Subsidiária, em uma única operação 
ou em uma série de operações relacionadas, envolvendo valor igual ou superior a R$10.000.000,00, salvo se previstas no Orçamento Anual; (iv) qualquer contratação e substituição dos auditores independentes; (v) 
qualquer mudança nas práticas contábeis da Companhia que não decorram de lei ou norma; (vi) qualquer Operação de Partes Relacionadas; (vii)  qualquer mudança na política geral de compensação ou planos de 
benefício dos administradores da Companhia ou qualquer Subsidiária (inclusive sobre bônus, distribuição de lucros e programas de incentivo à remuneração) não contemplada no Orçamento Anual, ressalvadas as 
alterações em razão de dissídio ou acordo coletivo; (viii) qualquer deliberação envolvendo a prática de atos gratuitos, a concessão de garantia ou aval a obrigações de terceiros que não as Subsidiárias ou em uma oferta 
pública de valores mobiliários da Companhia, cujo valor seja superior a R$ 10.000.000,00 por emissão, bem assim a assunção de obrigações em benefício exclusivo de terceiros, exceto contratos de hold harmless 
para os administradores da Companhia; (ix) distribuir a remuneração global dos administradores entre os seus membros e os Diretores; e (x) autorizar a emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários e/ou 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio: (a) que não contem com a instituição de regime fiduciário, e/ou (b) que contem com garantia flutuante outorgada pela Companhia. Artigo 21. Ao Presidente do Conselho de 
Administração compete: (i) convocar e dirigir as reuniões do Conselho de Administração; (ii) convocar a AG, desde que autorizada pelo Conselho de Administração; e (iii) aprovar todas e quaisquer deliberações que 
forem tomadas pelo Conselho de Administração. Capítulo V – Da Diretoria: Artigo 22º. A Diretoria é composta por 4 Diretores, sendo um Diretor Presidente, um Diretor de Relações com Investidores e dois Diretores 
sem designação específica, eleitos pelo Conselho de Administração. Artigo 23º. Os Diretores serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, com prazo de mandato de 2 anos, sendo 
admitida a reeleição. §1º. Os Diretores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura de termo de posse lavrado no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria. §2º. Os Diretores permanecerão em seus cargos, no 
exercício pleno de seus poderes, até a posse de seus substitutos. Artigo 24º. Nas ausências e impedimentos de qualquer dos Diretores, caberá ao Diretor Presidente a indicação de seu substituto, entre os demais 
Diretores. Artigo 25º. Ocorrendo vacância no cargo de Diretor, caberá ao Conselho de Administração eleger o substituto que exercerá o cargo pelo período remanescente do mandato. Artigo 26º. Compete à Diretoria, 
sem prejuízo das demais atribuições estabelecidas neste Estatuto Social ou definidas pelo Conselho de Administração ou pela AG: (i) representar, ativa e passivamente, a Companhia; (ii) praticar todos os atos 
necessários ou convenientes à administração dos negócios sociais, respeitados os limites previstos em lei ou neste Estatuto Social; (iii) zelar pela observância da legislação aplicável e deste Estatuto Social; (iv) 
coordenar o andamento das atividades normais da Companhia, incluindo a implementação das diretrizes e o cumprimento das deliberações tomadas em Assembleias Gerais, nas Reuniões do Conselho de Administração 
e nas suas próprias reuniões; e (v) administrar, gerir e superintender os negócios sociais. §1º. Compete à Diretoria autorizar a emissão e colocação junto ao mercado financeiro e de capitais de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários e de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, ou quaisquer outros valores mobiliários, nos casos em que não se dependa de aprovação do Conselho de Administração de acordo com o Estatuto Social da 
Companhia. Nesses casos, fica a Diretoria autorizada a tomar todas as medidas necessárias à implementação da emissão, podendo, inclusive, negociar e estabelecer os seus termos e condições. Artigo 27º. Compete 
ao Diretor Presidente: (i) propor ao Conselho de Administração a macroestrutura organizacional da Companhia; (ii) planejar, coordenar, organizar, supervisionar e dirigir as atividades relativas às operações da 
Companhia; (iii) definir o âmbito de responsabilidade e coordenar a atuação dos Diretores na execução do Plano de Negócios da Companhia; (iv) representar a Companhia ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, 
sem prejuízo do disposto no Artigo 29 deste Estatuto; e (v) convocar e presidir as reuniões da Diretoria. Artigo 28º. Compete ao Diretor de Relações com Investidores, dentre outras atribuições que lhe venham a ser 
estabelecidas: (i) representar a Companhia perante órgãos de controle e demais instituições que atuam no mercado de capitais, competindo-lhe prestar informações aos investidores, à Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) e às Bolsas de Valores em que a Companhia tenha seus valores mobiliários negociados, conforme legislação aplicável; e (ii) fazer cumprir as normas editadas pela CVM aplicáveis à Companhia. Artigo 29º. É 
facultado à Companhia nomear procuradores, devendo o respectivo instrumento ser assinado por dois membros da Diretoria. §Único: As procurações deverão especificar os poderes conferidos e, com exceção daquelas 
outorgadas a advogados para representação da Companhia em processos judiciais ou administrativos, terão prazo de validade limitado a, no máximo, 1 ano. Artigo 30º. Com as exceções constantes neste Estatuto, a 
Companhia só será obrigada pela assinatura conjunta de: (a) 2 Diretores; ou (b) Um Diretor e um Procurador com poderes específicos conferidos na forma deste Estatuto. Artigo 31º. A Diretoria se reunirá quando 
convocada pelo Diretor Presidente. §Único: A Diretoria poderá reunir-se com a presença de, no mínimo, a metade dos seus membros em exercício, sendo um deles o Diretor Presidente. Artigo 32º. É vedado à Diretoria: 
(i) contrair empréstimos em instituições bancárias, no País ou no Exterior, salvo mediante autorização expressa do Conselho de Administração; (ii) a prática de atos de qualquer natureza relativa a negócios ou operações 
estranhas ao objeto social, tais como a prestação de garantias a obrigações de terceiros, exceto às empresas controladas integrais, ou se autorizado expressamente pelo Conselho de Administração; e (iii) praticar atos 
de liberalidade em nome da Companhia. Capítulo VI – Do Conselho Fiscal: Artigo 33. A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente que, quando instalado, será integrado por, no mínimo, 
3 e, no máximo, 5 membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não. §1º. O Conselho Fiscal será instalado pela AG, a pedido dos acionistas nos termos do artigo 161 da Lei das S.A. §2º. O pedido de 
funcionamento do Conselho Fiscal poderá ser formulado em qualquer AG, ainda que a matéria não conste do edital de convocação. §3º. A AG que receber pedido de funcionamento do Conselho Fiscal e instalar o órgão 
deverá eleger os seus membros e fixar-lhes a remuneração, observado o limite estabelecido no artigo 162, §3º, da Lei das S.A. §4º. Cada período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na data da primeira 
AGO após a sua instalação. §5º. Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela AGO para um mandato de 1 ano, permitida a reeleição. Capítulo VII – Do Exercício Social, dos Lucros e sua Distribuição: Artigo 
34. O exercício social terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, findo o qual a Diretoria fará elaborar as demonstrações financeiras do exercício, inclusive balanço societário, e as submeterá à AGO, juntamente 
com a proposta de destinação do lucro do exercício. §1º. No dia 30 de junho de cada ano será levantado um balanço semestral, podendo a Diretoria, nos termos do artigo 204 da Lei das S.A., declarar dividendo à conta 
do lucro nele apurado. §2º. A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, levantar balanços intercalares, distribuir dividendos intermediários e pagar juros sobre o capital próprio, observadas as disposições legais. 
Artigo 35. Dos resultados apurados serão, inicialmente, deduzidos os prejuízos acumulados; o lucro remanescente terá a seguinte destinação: (a) 5% para a constituição de reserva legal, que não excederá 20% do 
capital social; a reserva legal poderá deixar de ser constituída no exercício em que seu saldo, acrescido do montante de reservas de capital de que trata o artigo 182, §1º, da Lei das S.A., exceder de 30% do capital 
social; (b) 25% do lucro líquido, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei das S.A., serão distribuídos aos acionistas a título de dividendo obrigatório; (c) o saldo ficará à disposição da AG. Artigo 36. Salvo deliberação 
em contrário da AG, o dividendo será pago no prazo de 60 (sessenta) dias da data em que for declarado e, em qualquer caso, sempre dentro do exercício social. Capítulo VIII – Da Liquidação: Artigo 37. A Companhia 
entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação da AG, que estabelecerá a forma da liquidação, elegerá o liquidante e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal, para o período da liquidação, elegendo 
seus membros e fixando-lhes as respectivas remunerações. Capítulo IX – Das Disposições Gerais: Artigo 38. Qualquer ação entre os acionistas ou deles contra a Companhia, baseada neste Estatuto Social, será 
proposta no foro da Comarca de Goiânia, Estado de Goiás. 

Atendendo ao solicitado no Ofício nº 267/2018/CVM/SEP/GEA-1 (“Ofício”) bem como às 
diretrizes da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) para informação aos acionistas sobre 
o teor dos votos exercidos em Assembleias, o Conselho de Administração da Gaia Cred 
Securitizadora de Créditos Financeiros S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.646.442/0001-17 
e inscrita no NIRE sob o nº 35.300.467.558 (“Companhia”), localizada na Rua Ministro 
Jesuíno Cardoso, 633, 8º andar, conjunto 82, sala 3, Vila Nova Conceição, São Paulo, SP, CEP 
04.544-050, informa a quem possa interessar que, analisando os informes da Companhia, 
orientou ser adequada a aprovação das deliberações, em sede Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária (“AGOE 2018”) indicadas na Ordem do Dia, quais sejam: 1. Convite: A 
Companhia, sociedade de companhia aberta devidamente registrada na CVM na Categoria 
B, convidou a todos os seus acionistas a participarem da sua Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária, realizada em 22 de março de 2018, às 11:00, na sede da Companhia. 1.1. 
Matérias para deliberação: Em Assembleia Geral Ordinária: I. examinar, discutir e votar 
o Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Financeiras 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2017, acompanhados das 
respectivas Notas Explicativas e do Parecer dos Auditores Independentes. Proposta da 
Administração explicitada no Capítulo 3 infra. II. discutir e deliberar sobre o resultado 
apurado no exercício de 2017, conforme Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado 
do respectivo exercício, bem como defi nir a Destinação dos Lucros apurados. Proposta da 
Administração explicitada no Capítulo 3 infra.  Em Assembleia Geral Extraordinária: I. ratifi car 
o limite global de Debêntures referenciadas em créditos fi nanceiros adquiridos pela 
Companhia. Proposta da Administração explicitada no Capítulo 3 infra. II. incluir cláusulas 
referentes à captação de recursos e regime fi duciário no Estatuto Social. Proposta da 
Administração explicitada no Capítulo 3 infra. III. alterar o Estatuto Social da Companhia no 
que concerne à captação de recursos e regime fi duciário, incluindo os novos artigos 5º, 6º e 
7º, que versam sobre a Captação de Recursos e Regime Fiduciário, e renumerando os artigos 
seguintes. Proposta da Administração explicitada no Capítulo 3 infra. I. aprovar a 
consolidação do Estatuto Social da Companhia, com a redação constante do Anexo II da 
AGOE 2018. Proposta da Administração explicitada no Capítulo 3 infra. A Companhia 
preparou a presente Proposta de Administração, em atendimento às boas práticas de 
governança corporativa e transparência, visando orientar e esclarecer a todos os seus 
acionistas acerca das matérias que serão deliberadas, colocando à inteira disposição sua 
Diretoria de Relações com Investidores, para esclarecer quaisquer dúvidas adicionais: Canais 
de Atendimento: Rua Ministro Jesuíno Cardoso, 633, 8º andar, conjunto 82, sala 3, Vila 
Olímpia, São Paulo, SP, CEP 04.544-050. Site: http://grupogaia.com.br/ | E-mail: ri@grupogaia.
com.br Telefones: (11) 3047-1010. 2. Edital de Convocação: Fica dispensada a publicação 
do Edital de Convocação, de acordo com o facultado no parágrafo 4º do artigo 124 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre as Sociedades por Ações (epígrafe) (“Lei 
nº 6.404/76”), e considerada sanada a falta de publicação dos anúncios referidos no artigo 
133 da Lei nº 6.404/76 (epígrafe), de acordo com o facultado no parágrafo 4º de referido 
artigo, considerando a presença da totalidade dos acionistas da Companhia na AGOE 2018. 
“Artigo 124. A convocação far-se-á mediante anúncio publicado por 3 (três) vezes, no 
mínimo, contendo, além do local, data e hora da assembleia, a ordem do dia, e, no caso de 
reforma do estatuto, a indicação da matéria. (...) § 4º Independentemente das formalidades 
previstas neste artigo, será considerada regular a assembleia-geral a que comparecerem 
todos os acionistas.” “Artigo 133. Os administradores devem comunicar, até 1 (um) mês 
antes da data marcada para a realização da assembleia-geral ordinária, por anúncios 
publicados na forma prevista no artigo 124, que se acham à disposição dos acionistas: (..) § 
4º A assembleia-geral que reunir a totalidade dos acionistas poderá considerar sanada a falta 
de publicação dos anúncios ou a inobservância dos prazos referidos neste artigo; mas é 
obrigatória a publicação dos documentos antes da realização da assembleia.” 3. Proposta 
da Administração para a AGOE 2018: Para facilitar a compreensão e o comparecimento 
dos acionistas à AGOE em referência nesta Proposta, a Companhia lista, a seguir, algumas 
informações relevantes referentes aos procedimentos de instalação, participação e condução 
da assembleia.  3.1. Instalação da AGOE: Nos termos do parágrafo 4º do artigo 124 da Lei 
nº 6.404/76, a AGOE 2018 será instalada em primeira convocação, considerando a presença 
da totalidade dos acionistas da Companhia na AGOE 2018. 3.2. Habilitação e 
Participação na AGOE 2018: Para participar da AGOE 2018, os Acionistas devem 
comprovar a qualidade de detentores de ações de emissão da Companhia, mediante 
apresentação dos seguintes documentos: (i) de identifi cação, reconhecido legalmente como 
tal, com foto recente e validade nacional, dentro do prazo de validade; e/ou (ii) cópia 
autenticada dos atos constitutivos atualizados do respectivo acionista e do ato que investe o 
representante de poderes bastantes para representação no âmbito da AGOE 2018, 
devidamente registrados nos órfãos competentes, acompanhados de suas respectivas 
publicações. 3.3. Esclarecimentos sobre as matérias para deliberação na Ordem 
do Dia: Em atendimento à Lei nº 6.404/76 e à Instrução CVM nº 481, de 17 de dezembro de 
2009, com as alterações introduzidas pelas Instruções CVM nº 552/14, 561/15, 565/15, 
567/15 e 594/17, que dispõe sobre informações, pedidos públicos de procuração e votação a 
distância em assembleias de acionistas (“ICVM nº 481/09”), são apresentados, a seguir, os 
esclarecimentos da Administração acerca das matérias deliberadas pela AGOE 2018, 
realizada em 22 de março de 2018: 3.3.1. Item I da Ordem do Dia, em sede de 
Assembleia Geral Ordinária - AGO: A Proposta da Administração da Companhia foi pela 
aprovação do Relatório de Administração, bem como do Balanço Patrimonial e das 
Demonstrações Financeiras da Companhia, relativas ao exercício social encerrada em 31 de 
dezembro de 2017, acompanhadas das suas respectivas notas explicativas e dos auditores 
independentes, que aprovaram o balanço de 2017, sem ressalvas.  O Conselho de 
Administração se mantém à disposição para esclarecer eventuais questionamentos dos 
Senhores Acionistas. 3.3.2. Item II da Ordem do Dia, em sede de Assembleia Geral 
Ordinária - AGO: A Proposta da Administração da Companhia, tendo em vista os 
resultados apresentados pela Companhia no exercício de 2017, bem como não houve 
apuração de lucros no referido período, foi pela não distribuição de lucros relacionada ao 

exercício encerrado em 31 de dezembro de 2017. 3.3.3. Item I da Ordem do Dia, em 
sede de Assembleia Geral Extraordinária - AGOE: A Proposta da Administração da 
Companhia foi pela aprovação da retifi cação do limite global de emissões de Debêntures 
referenciadas em créditos fi nanceiros adquiridos pela Companhia, no sentido de valor de 
emissões anteriormente autorizado em sede da Reunião do Conselho de Administração, 
realizada em 15 de maio de 2014, para confi rmar o limite no valor total de R$ 
10.000.000.000,00 (dez bilhões de reais). Para o qual o Conselho de Administração esclarece 
que por ato de mera formalidade, recomenda que seja ratifi cado o limite global de 
Debêntures para que a informação reste consolidada junto à esta ata, facilitando a 
divulgação da informação de modo claro e objetivo a eventuais terceiros interessados e 
órgãos reguladores; 3.3.4. Itens II e III da Ordem do Dia, em sede de Assembleia 
Geral Extraordinária: A Proposta da Administração da Companhia foi pela aprovação da 
inclusão das cláusulas referentes à captação de recursos e regime fi duciário no Estatuto 
Social da Companhia. Com recomendação de alteração do Estatuto Social, tendo em vista a 
conformação atual das operações no âmbito do mercado de capitais que são desenvolvidas 
pela Companhia, de modo a incluir as seguintes cláusulas (renumerando os artigos 
seguintes): “Captação de Recursos e Regime Fiduciário: Artigo 5º - A Companhia 
captará recursos exclusivamente: I. no País, por meio de emissão de ações, de debêntures não 
conversíveis para distribuição pública ou de debêntures não conversíveis subordinadas para 
distribuição pública ou privada, facultada a subscrição ou a aquisição, nessa última hipótese, 
exclusivamente pela própria instituição cedente; ou II. no exterior, por meio da emissão de 
títulos e valores mobiliários, observadas a legislação e a regulamentação vigentes; Artigo 6º 
- A Companhia poderá instituir regime fi duciário sobre os créditos que venham a ser 
adquiridos, a fi m de lastrear a emissão de títulos e valores mobiliários sendo o representante 
dos credores uma companhia autorizada para esse fi m na forma da legislação em vigor, e 
benefi ciários os adquirentes dos títulos lastreados nos créditos objeto desse regime. 
Parágrafo Primeiro - O regime fi duciário será instituído mediante declaração unilateral da 
Companhia no contexto do instrumento de emissão, que, submeter-se-á às seguintes 
condições: I - a constituição do regime fi duciário sobre os créditos que lastreiem ou venham 
a lastrear cada uma das séries da emissão;  II - a constituição de patrimônio separado, 
integrado pela totalidade dos créditos submetidos ao regime fi duciário que lastreiem cada 
uma das séries da emissão; III - a afetação dos créditos como lastro da emissão da respectiva 
série de títulos; IV - a nomeação do agente fi duciário ou outro representante dos credores, 
conforme legislação aplicável, com a defi nição de seus deveres, responsabilidades e 
remuneração, bem como as hipóteses, condições e forma de sua destituição ou substituição 
e as demais condições de sua atuação; V - a forma de liquidação do patrimônio separado. 
Parágrafo Segundo - Instituído o regime fi duciário, incumbirá à companhia securitizadora 
administrar cada patrimônio separado, manter registros contábeis independentes em relação 
a cada um deles e elaborar e publicar as respectivas demonstrações fi nanceiras. Parágrafo 
Terceiro - Extinguir-se-á o regime fi duciário de que trata esta seção pelo implemento das 
condições a que esteja submetido, na conformidade do instrumento de emissão que o tenha 
instituído. Artigo 7º - O pagamento de rendimentos, a amortização e o resgate dos títulos e 
valores mobiliários referidos no Artigo 5º, acima, condicionam-se à realização de créditos 
especifi cados ou que venham a ser especifi cados no correspondente instrumento de emissão, 
observada a possibilidade de prestação de garantias adicionais aos mencionados títulos e 
valores mobiliários.  Parágrafo Primeiro - O instrumento de emissão de títulos e valores 
mobiliários deverá prever: a possibilidade de o correspondente resgate ser efetuado, total ou 
parcialmente, mediante dação dos créditos especifi cados no correspondente instrumento de 
emissão não realizados no vencimento respectivo;  I. o tratamento a ser dispensado no caso 
de créditos que vierem a ser total ou parcialmente pagos mediante dação de bens ou no caso 
de seus devedores terem decretada falência ou insolvência ou entrarem em liquidação; e II. 
declaração dos credores ou de seus representantes, conforme aplicável, de que concordam 
que os créditos objeto do regime fi duciário: a) constituem patrimônio separado, que não se 
confunde com o da Companhia securitizadora; b) manter-se-ão apartados do patrimônio da 
Companhia securitizadora até que se complete o resgate de todos os títulos da série a que 
estejam afetados; c) destinam-se exclusivamente à liquidação dos títulos a que estiverem 
afetados, bem como ao pagamento dos respectivos custos de administração e de obrigações 
fi scais; d) estão isentos de qualquer ação ou execução pelos credores da Companhia 
securitizadora que não sejam seus benefi ciários, nos termos do Artigo 6º acima; e) não são 
passíveis de constituição de garantias ou de excussão por quaisquer dos credores da 
Companhia securitizadora, por mais privilegiados que sejam; f) só responderão pelas 
obrigações inerentes aos títulos a ele afetados; g) a realização dos direitos dos benefi ciários 
limitar-se-á aos créditos integrantes do patrimônio separado, salvo se tiverem sido 
constituídas garantias adicionais por terceiros. Parágrafo Segundo - O instrumento de 
emissão de títulos e valores mobiliários deverá prever, ainda, o vencimento antecipado ou o 
resgate antecipado compulsório integral caso os Artigos 6º e 7º do presente Estatuto sejam 
alterados sem a aprovação da totalidade dos benefi ciários dos títulos e valores mobiliários 
emitidos pela Companhia em circulação.” 3.3.5. Item IV da Ordem do Dia, em sede de 
Assembleia Geral Extraordinária: A Proposta da Administração da Companhia foi pela 
aprovação da consolidação do Estatuto Social da Companhia, constante no anexo da AGOE 
2018. 4. Conclusão dos Administradores: Conforme pode ser verifi cado por todo o 
exposto acima, a Administração da Companhia recomenda que os Acionistas realizem a 
leitura atenta de toda a documentação apresentada e, em momento seguinte, sigam com as 
deliberações e eventuais aprovações, conforme avaliem ser a melhor alternativa para a 
Companhia. Sem mais para o momento, a Companhia informa que todos os documentos 
relativos à matéria deliberada pela AGOE 2018, encontram-se à disposição dos acionistas na 
sede da Companhia. A Companhia, por meio da sua Diretoria de Relações com Investidores, 
por meio do telefone (11) 3047-1010 e ri@grupogaia.com.br está à inteira disposição para 
maiores esclarecimentos acerca da AGOE 2018. Atenciosamente,

GAIA CRED SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
Renato de Souza Barros Frascino - Diretor de Relações com Investidores

Gaia Cred Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.
CNPJ/MF nº 20.646.442/0001-17 - NIRE 35.300.467.558

Proposta de Administração da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Gaia Cred Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  06/
08/18, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1D343 -  CONTRATO: 117974138480-5 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 1816 GRANJA JULIETA

ENDERECO DO IMÓVEL:RUA LUIS GRASSMANN, Nº 774, APARTAMENTO Nº 21,
DO TIPO II, 2º ANDAR, BLOCO 1, RESIDENCIAL SAINT LOUIS, 29º SUBDISTRITO
- SANTO AMARO, SAO PAULO/SP. CABEDO-LHE O DIREITO A UMA VAGA
INDETERMINADA NA GARAGEM COLETIVA, LOCALIZADA NO SUBSOLO E A NIVEL
DO TERREO, PARA A GUARDA DE UM AUTOMOVEL DE PASSEIO DE TAMANHO
MEDIO OU PEQUENO.

SOLANGE MOSCARDINI TREVISAN, BRASILEIRO(A), SECRETARIA, CPF:
08342045846, CI: 11.766.395-SP CASADO(A) COM JOSE LUIS TREVISAN,
BRASILEIRO(A), ENCARREGADO DE DEPARTAMENTO PESSOAL, CPF:
01366120833, CI: 13950982-SP.

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

06 - 07 - 08/08/2018

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO-SP

Data do leilão: 22/08/2018 A partir das: 12:45
Local:CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matricula 428 estabelecido a RUA ARACI, 162,
COLINAS DE INHANDJARA, ITUPEVA, SP, telefone 1139310744 faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentaçao complementar
RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante
descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de CAIXA ECONOMICA
FEDERAL.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL será feita
através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto a qualquer Agencia especificada
ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
Agencia da CAIXA ECONOMICA FEDERAL indicada com no mínimo 5 (cinco) dias de
antecedência com relação a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo lance minimo de 65% do valor da avaliação
atualizado do imóvel, mais débitos fiscais e condominiais que por ventura possam
incidir sobre o mesmo.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, INSS, registro da carta de
arrematação são responsabilidade do arrematante e despesas com execução
extrajudicial correrão por conta do credor. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED 1C4C6-CONTRATO 802710023966-3-CAIXA ECONOMICA FEDERAL-0271
MAZZEI
ELIEL DO LAGO SOUZA, BRASILEIRO(A), TAXISTA CPF 74391321734, CI 22.446.486-
3 SSP/SP, CASADO(A)SOB O REGIME DA COMUNHAO PARCIAL DE BENS COM
LILIANE MACEDO DE SALES DO LAGO SOUZA, BRASILEIRO(A), SECURITARIA
CPF 12519834803, CI 20.051.191 SSP/SP.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 404, 4º PAVIMENTO, BLOCO 5,
RESIDENCIAL VAN GOGH, SITUADO A RUA LAGOA DA BARRA, Nº 625, DISTRITO
DE ITAQUERA, SAO PAULO, SP. COM A AREA REAL PRIVATIVA DE 55,0300MS2,
AREA REAL COMUM DE 44,1436M2, TOTALIZANDO UMA AREA REAL DE 99,1736M2
E A FRAÇÃO IDEAL NO TERRENO E DEMAIS COISAS COMUNS DE 0,695561%,
COM DIREITO A UMA VAGA DE GARAGEM COLETIVA DO EMPREENDIMENTO.
COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, ACESSORIOS.

SED 1D4D7 - CONTRATO 818640006409-7- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
- 0235 SE
ROSENI LOPES FELIX, BRASILEIRO(A), CPF 05469522830, CI 14.983.951-SSP/SP
, SOLTEIRO(A),  e cônjuge, se casado(a) estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO D-12, 1º ANDAR, BLOCO D, EDIFICIO
DALIA, CONDOMINIO PORTAL DO CAMPO LIMPO, SITUADO A RUA SEBASTIAO
ADVINCULA DA CUNHA, Nº 49, CHACARA SETE LAGOS, BAIRRO DE
PIRAJUSSARA, CAPAO REDONDO, 29º SUBDISTRITO - SANTO AMARO, SAO
PAULO, SP. COM A AREA REAL PRIVATIVA DE 51,60MS2, A AREA REAL COMUM
DE GARAGEM DE 19,80MS2, CORRESPONDENTE A UMA VAGA
INDETERMINADANA GARAGEM SITUADA NA PARTE EXTERNA DO TERREO, A
AREA REAL COMUM DE 27,0126M2, ENCERRANDO A AREA REAL CONSTRUIDA
DE 98,4126M2, CORRESPONDENDO-LHE UMA FRAÇÃO IDEAL DE 1,0101% NO
TERRENO E DEMAIS COISAS COMUNS DO CONDOMINIO. COM TODAS AS SUAS
INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, ACESSORIOS.

06 - 09 - 22/08/2018

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 
DIAS.PROCESSO Nº1008974-13.2017.8.26.0002O(A)MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões, do 
Foro Regional II-Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Analuísa Livorati Oliva De Biasi Pereira da Silva, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar que 
neste Juízo tramita a ação de Alteração do Regime de 
Bens movida por Nassim Elias Mikhael e Cristina Lima 
Lang Mikhael, por meio da qual os requerentes indicados 
intentam alterar o regime de bens do casamento: de comu-
nhão parcial de bens para comunhão universal de bens. O 
presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º 
do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 29 de maio de 2018.     [3,6] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1011205-95.2017.8.26.0007 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 5ª 
Vara Cível,do Foro Regional VII-Itaquera,Estado de São Paulo, 
Dr(a).Daniel Fabretti,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o) STE-
FANI ANDRADE DA SILVA, Brasileiro, CPF 403.795.848-16, que 
lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Jose Dori-
val Tesser,alegando em síntese:para cobrança de R$9.715,89 
(junho/2017),referente às Notas Promissórias de 02/12 a 12/12, 
o qual deverá ser devidamente atualizado.Estando a ré em 
lugar ignorado,expedese edital, para que em 15 dias, a fluir do 
prazo supra, pague o valor supra,acrescido dos honorários 
advocatícios em 5%, com isenção de custas, ou no mesmo 
prazo ofereça embargos, sob pena de ser constituído de pleno 
direito o título executivo judicial,nomeando-se curador especial 
em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 10 de julho de 2018.          [3,6] 

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PRO CESSO Nº. 0010781-24.2013.8.26.0003. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional III – Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Caro-
lina Bertholazzi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCELO ALVES DO NASCIMENTO, CPF/
MF-009.595.635-20, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária por
parte de Banco Itaucard S.A, relativa ao veículo marca Chevrolet, tipo Corsa (HB) (EF) Premi, ano/modelo
2008/2008, placa EGV 1553, chassi 9BGXM68809 B161452, veículo este já apreendido, haja vista o
inadimplemento do contrato nº 30410-386157728. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 05 dias, pague a integralidade da dívida
pendente, podendo, no prazo de 15 dias, oferecer resposta, ambos a fluir após o decurso do prazo de 20
dias deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de junho de 2018.  04 e 07.08

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0010914-90.2018.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 32ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Priscilla Bittar Neves
Netto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SUL IE LEE, CPF 114.187.208-01, RG W081308-X, que por este Juízo
tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Sociedade Unificada Paulista de Ensino Renovado
Objetivo – Supero Ltda. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV
do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após
os 20 dias supra, pague a quantia de R$ 11.957,60 (maio/2018), devidamente atualizada, sob pena de multa de
10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo
Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que a executada,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 25 de julho de 2018.

Eudmarco S.A. Serviços e Comércio Internacional
CNPJ/MF nº 58.138.058/0001-86 - NIRE nº 35.300.012.178

Ata de Assembleia Geral Ordinária
Data/Hora/Local: 25/05/2018, às 8h00, à Rua Gomes de Carvalho, 1306, conjunto 82, sala 3, São Paulo/SP.
Presença: Acionistas representando a totalidade do Capital Social. Mesa: Carlos Cesar Floriano, Presidente;
e Naiana Prosini, Secretária. Publicações: As demonstrações financeiras referentes ao exercício social
encerrado em 31/12/2017 publicadas em 24/05/2018, nos jornais “DOESP e DCI”. Ordem do Dia/Deliberações:
“Aprovadas, por unanimidade” I. Em AGO - (a) Relatório de Administração, Balanço Patrimonial e demais
Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2017; (b) Face ao prejuízo
acumulado de exercícios anteriores, não foi votado a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição
de dividendos; (c) Aprovada a remuneração total da Administração paga em 2017, no valor total anual de R$
107.283,31 e a remuneração para o exercício 2018, no valor total anual de até R$ 118,011,00. II. Autorizada a
publicação desta ata em forma de extrato. Leitura e Lavratura Da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi
encerrada a reunião, da qual lavrou-se esta ata, devidamente aprovada e redigida na forma prevista pelo §1º,
do artigo 130, da Lei 6.404/76, que após ter sido lida e achada conforme, vai por todos os presentes assinados.
Mesa: Presidente - Carlos Cesar Floriano; Secretária - Naiana Prosini; Acionistas: Eudmarco Armazéns
Gerais Ltda., por Luis Antonio Floriano e Luis Gustavo Batista e FCA Comércio Exterior e Logística Ltda. por
Luis Antonio Floriano e Luis Gustavo Batista. Confere com o original lavrado em livro próprio. Naiana Prosini
- Secretária da Assembleia

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019583-29.2015.8.26.0001. O MM. Juiz de
Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. Daniel D’Emidio Martins,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a José Leandro dos Santos RG: 12.528.151-1 SSP/SP e CPF: 009.672.128-
63 e sua esposa Elizabete Pinheiro dos Santos RG: 16.638.885-3 SSP/SP e CPF: 047.969.028-64, que Pedro
Ribeiro dos Santos RG: 7.506.199-5 SSP/SP e CPF: 038.882.498-05 ajuizou ação de extinção de comodato
objetivando que seja declarado extinto o contrato verbal de comodato firmado em 13 de Agosto de 2011 para
valer por 12 meses, que versou sobre a reforma do imóvel situado na Rua Maria Antonia Martins n° 484, Jardim
Peri - São Paulo/SP, no qual o requerido poderia morar no imóvel enquanto a reforma deste estivesse em
andamento, porém passados 03 (três) anos o serviço não foi concluído, motivo que requereu a devida
desocupação do imóvel e a restituição da posse em seu favor. Estando os requeridos em lugar ignorado,
expede-se este edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se verdadeiros os fatos articulados. Não sendo contestada a ação, os requeridos serão considerados
revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de julho de 2018. 03 e 04/08

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002624-86.2018.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 18ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabiana Marini, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a JTR DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA EPP, CNPJ:
08.347.792/0001-87, (na pessoa de seu representante legal), que por este Juízo, tramita uma ação de
Cumprimento de Sentença, movida por Imperium Contábil Ltda CNPJ: 05.905.155/0001-90. Encontrando-se
o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, pague a quantia de R$ 57.625,99 (Outubro/2017), devidamente atualizada, sob pena de
multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código
de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que
o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 28 de março de 2018. 03 e 04/08

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 0193043-49.2007.8.26.0100. A Dra. Celina Dietrich Trigueiros
Teixeira Pinto, Juíza de Direito da 15ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a
Nobel Prohavesp Empreendimentos Limitada CNPJ: 04.771.225/0001-00 (na pessoa de seu representante
legal), que Telecomunicações de São Paulo - TELESP CNPJ: 02.558.157/0001-62 ajuizou Ação de Execução
de Título Extrajudicial, objetivando o recebimento de R$ 16.821,70 (Julho/2007), referente a prestação de
serviços de telecomunicações. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que no prazo de 03 dias, efetue o pagamento da dívida atualizada ou em 15 dias embargue a execução, a fluírem
após os 20 dias supra. Em caso de pagamento integral da dívida, os honorários advocatícios serão reduzidos
pela metade, e comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários advocatícios,
requerer que seja admitido pagar o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
de juros de 1% ao mês. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 18/06/2018.

03 e 04/08

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo 0006769-76.2018.8.26.0007. O Dr. Antonio Marcelo Cunzolo
Rimola, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Itaquera/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber
a João Carlos Pereira Furtado CPF: 299.346.248-26, que Mercabenco - Mercantil e Administradora de Bens
e Consórcios Ltda CNPJ: 46.349.106/0001-04 ajuizou Ação de Busca e Apreensão, sendo julgada procedente
e condenandoo ao pagamento da quantia de R$ 52.499,04 (Março/2018), ora em fase de Cumprimento de
Sentença. Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias,
a fluir após os 20 dias supra, pague o débito atualizado ou apresente bens a penhora, sob pena de ser
acrescido de multa de 10% e honorários sucumbenciais de 10% (Art. 523 § 1º e 3º do NCPC), quando será
penhorado bens para garantia da execução, podendo no prazo de 15 dias, oferecer impugnação. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo/SP, 12/07/2018. 03 e 04/08

Forte Securitizadora S.A. CNPJ/MF nº 12.979.898/0001-70 – NIRE nº 35.3.0051294-4

Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 30/04/2018

1. Data, horário e local: Aos 30/04/2018, às 10hs, na sede da Forte Securitizadora S.A., no Município de São Paulo/SP, na Rua Fidêncio 
Ramos, 213, conjunto 41, Vila Olímpia - CEP 04.551-000 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Convocação dispensada, tendo em 
vista a presença de todos os membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. Composição da Mesa: Presidente: Marco Antônio 
Raimundo; Secretário: Marcelo Lomonaco Yazaki . 4. Ata: Lavrada em forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º da Lei 6.404/76. 
5. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a reeleição dos Diretores da Companhia, pelo período de 2 anos a contar desta data, com término 
previsto para 30/04/2020 (ii) confirmar a sua remuneração, deliberada em AGO nesta data. 6. Deliberações: Após a discussão da matéria 
objeto da ordem do dia, a totalidade dos membros do Conselho de Administração deliberou, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
ressalvas, (i) para fins de unificação dos mandatos, reeleger, nesta data, todos os diretores da Companhia, nos termos da cláusula 5.14 
do Estatuto Social da Companhia, a saber: Srs. (a) Ubirajara Cardoso da Rocha Neto, brasileiro, nascido em 04/11/1983, solteiro, 
advogado, portador RG nº 32.605.374-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 309.204.878-40 para o cargo de Diretor Presidente da Companhia; 
(b) Marcelo Lomonaco Yazaki, brasileiro, solteiro, nascido em 17/04/1987, administrador, portador RG nº 35235263 expedida pela SSP/
SP, inscrito no CPF nº 352.864.798-12, para o cargo de Diretor de Relações com Investidores da Companhia; (c); Rodrigo Luiz Camargo 
Ribeiro, brasileiro, casado, contador, portador RG nº 33.938.655-1 expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF nº 226.631.328-29, para o cargo 
de Diretor sem designação específica da Companhia; e (d) a Sra. Juliana Mello Esteves Pereira, brasileira, solteira, administradora, 
nascida em 08/12/1987, portadora RG nº MG13.741.396 expedida pela SSP/MG, inscrita no CPF nº 089.814.446-92, para o cargo de 
Diretora sem designação específica da Companhia, sendo todos com escritório comercial no Município de de São Paulo/SP, na Rua Fidêncio 
Ramos, 213, conjunto 41, Vila Olímpia - CEP 04.551-000, e todos reeleitos pelo período de 2 anos a contar da presente data, a findar o 
seu mandato em 30/04/2020. Os Diretores reeleitos nesta Reunião assinaram os respectivos termos de posse, razão pela qual obedecerão 
as formalidades de investidura e posse no cargo com prazo de mandato a contar da presente data. Ademais, declararam sua total e 
irrestrita concordância com todos os termos e condições do Estatuto Social da Companhia. Ato contínuo, (ii) confirma-se o deliberado 
em AGO realizada neste dia, aprova unanimemente e sem ressalvas, com exceção do Sr. Marcelo Lomonaco Yazaki que se absteve nesta 
matéria, por ser cumular o cargo de diretor da Companhia com o de Conselheiro, o montante de R$ 50.000,00 mais encargos legais, 
como remuneração anual global máxima dos novos Diretores da Companhia, inclusas eventuais bonificações. 7. Encerramento: Nada 
mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por 
todos assinada. 8. Assinaturas: Mesa: Sr. Marco Antônio Raimundo – Presidente; e Marcelo Lomonaco Yazaki - Secretário. Conselheiros 
presentes: Sr. Marco Antônio Raimundo, Sr. Vitor Silva Camargo e Sr. Marcelo Lomonaco Yazaki. Diretores presentes: Srs. Rodrigo Luiz 
Camargo Ribeiro, Marcelo Lomonaco Yazaki, Ubirajara Cardoso da Rocha Neto e a Sra. Juliana Mello Esteves Pereira. A presente é cópia 
fiel da original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 30/04/2018. Marco Antônio Raimundo - Presidente; Marcelo Lomonaco Yazaki - 
Secretário. Jucesp nº 323.070/18-8 em 16/07/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral. 

20ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 20º Ofício Cível. Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº
0123915-97.2011.8.26.0100/01. A Dra. Elaine Faria Evaristo, Juíza de Direito da 20ª Vara Cível do Foro Central da
Capital/SP, Faz Saber a José Maria Pereira Batista, qualificação ignorada, que nos autos da ação de Cobrança, ora
em fase de cumprimento de sentença, ajuizada por Condomínio Edifício Pepi, procedeu-se a penhora sobre:
Apartamento n° 32, no 3° andar do Edifício Pepi, situado na Rua Bitencourt Rodrigues, n° 41, esquina com a Rua
Venceslau Brás, no 1° Subdistrito - Sé - na quadra completada pela Av. Rangel Pestana e Rua Roberto Simonsen,
objeto da matrícula n° 1359 do 4° Cartório de Registro de Imóveis da Capital, Estado de São Paulo. Estando o
executado em local ignorado, foi deferida a intimação da penhora por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias
supra, ofereça impugnação, na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Outrossim, fica pelo
presente, o executado José Maria Pereira Batista, nomeado como depositário do bem acima descrito. Será o presente
edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 11 de junho de 2018.                            04 e 07 / 08 / 2018


